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PORTARIA Nº 34 DE 03 DE AGOSTO 2022 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 60 dias (SESSENTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 26 

de 03 de junho de 2022 referente ao Processo Administrativo n°1876/2022, ante o pedido 

formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM  03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Processo:nº107/2020 

 
Dispensa: nº 52/2020 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: SIVANEIDE MENDES DE FRANÇA, residente a Rua Direita 2 de Julho, Nº 106, Missão, CEP 44700-000, 
Jacobina/BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e reajuste do valor do contrato de locação de 
imóvel, situado a Rua Gilson Lopes, s/n, Ruinha - Povoado Barragem de Pedras, para funcionamento do anexo da escola 
municipal Agnelo Teles Menezes. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: Valor mensal R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais) valor total de R$ 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte 
reais). 

 
Vigência: 20/07/2022 a19/07/2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 92/2020 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CERTAME 
 
 

Considerando  a  supremacia  da  Administração  Publica  na  condução  e  encerramento  dos 
procedimentos licitatórios, com fundamento no teor do art.49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e 
nos termos do Enunciado nº 473 da Sumula do Supremo Tribunal Federal. 
 
Considerando, ainda, que de acordo com o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra 
intitulada Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativo, pág. 401, 9ª Edição, Ed. 
Didática,  São  Paulo,  2002,  em  que  preleciona:  “A  Administração matem  permanentemente  a 
faculdade de revisa os próprios atos, até mesmo de oficio...( omissis)...”. 
 
 
A  Pregoeira  no  uso  de  suas  atribuições  vem  comunicar  às  empresas  interessadas  no  Pregão 
Eletrônico  nº  064/2022,  derivado  pelo  Processo  Administrativo  nº  306/2022,  cujo  objeto  é: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DEINSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO  DE  ESQUADRIAS,  FACHADAS  COM  GRADIL,  GRADES  DE  PROTEÇÃO, 
GRAMASSINTÉTICAS  E  REVESTIMENTO  EM  PISOS  E  PAREDES  NAS  UNIDADES  ESCOLARES 
PERTENCENTES  AOSISTEMA  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  JEQUIÉ‐BA,  CONFORME  PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA  E  MEMORIALDESCRITO.  conforme  características  descritas  neste  Termo  de 
Referência”,  a SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA,  do  aludido  certame, motivada  pela  necessidade  de 
resposta  aos  questionamentos  realizados  pelas  interessadas  que  não  foram  respondidas  em 
tempo hábil pela equipe técnica. 
 
Diante  dos  fatos  expostos,  este  Pregoeiro  comunica  a  suspensão  temporária  do  certame  em 
apreço  ao  direito  de  obtenção  de  informação,  para  que  uma  nova  data  da  sessão  seja 
amplamente divulgada na imprensa oficial. 
 
 
 
Jequié/BA, 03 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F2745AB9DCF234F34C677800731722C4

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 
 
  

Pág. 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 273/2022. 

 

Chamada Pública n.º 004/2022, AQUISIÇÃO 

EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR 

MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, 

PRIORIZANDO OS ASSENTAMENTOS DA REFORMA 

AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 

QUILOMBOLAS, CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 

11.947/2009, PARA O FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ/BA. 

 

I. 

DOS FATOS 

 

Trata-se de decisão acerca das impugnações ocorridas na sessão pública do 

Chamamento Público 004 de 2022.  

  

 Não houve impugnações.  

 

É o breve relatório.  

 

II.  

DO RESULTADO 

 

Ultrapassada esta questão inicial, passemos a análise dos itens em disputa. 

 

II.I  

DOS ITENS EM DISPUTA 

 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descrição 
LICITANTES EM 

DISPUTA 

1 Mat. 95903 
ABACATE, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL QUE 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 
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LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA. 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

2 Mat. 95904 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 

PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 

ESPECIFICA E A REGULAMENTÇÃO TÉCNICA 

VIGENTE DA ANVISA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

3 Mat. 68855 

ABÓBORA, FRUTO DE TAMANHO GRANDE LIMPA, 

DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSICOS, APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO.AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDIOS À CASCA, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

4 Mat. 82648 

AIPIM, FRUTO DE TAMANHO GRANDE LIMPO, DE 

PRIMEIRA E ACONDICIONADA DE FORMA A 

EVITAR DANOS FíSICOS, APRESENTANDO-SE 

íNTEGRAS COM GRAU DE MATURAçãO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAçãO EM CONDIçõES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSêNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS à CASCA, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLáSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 
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5 Mat. 68856 

ALFACE, HORTALIÇA, FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, 

LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA.PODENDO 

SER DE ORIGEM HIDROPÔNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA,MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

6 Mat. 95905 

BANANA DA PRATA, FRUTO MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS 

FÍSICOS, MECÃNICOS OU BIOLÓGICOS; 

ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER), 

APESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

7 Mat. 95906 

BANANA DA TERRA, FRUTO MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS 

FÍSICOS, MECÃNICOS OU BIOLÓGICOS; 

ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER), 

APESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

8 Mat. 82649 

BATATA DOCE, TUBéRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUíNAS, SãS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAçãO UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à CASCA. NãO 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 
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DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE 

ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

9 Mat. 68859 

BATATA INGLESA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME;ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOSESTRANHOS ADERIDOS À CASCA.NÃO 

DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM 

CAIXA PLÁSTICA 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

10 Mat. 82650 

BETERRABA, TUBéRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUíNA, SãS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAçãO UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à CASCA. NãO 

DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE 

ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

11 Mat. 68860 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS DE PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

12 Mat. 68865 

CEBOLINHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, 

LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 

EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR QUAOSQUER 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA.PODENDO SER ORGÂNICA. 

13 Mat. 68868 

CENOURA, RAIZ TUBEROSA, SUCULENTA, DE 

TAMANHO éDIO NO ESTADO IN NATURA, 

GENUíNAS, SãS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ESCOVADA, COLORAçãO UNIFORME; ISENTAS DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE APRESENTAR QUAIQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, ECâNICA OU 

BIOLóGICA. PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLáSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

14 Mat. 68869 

CHUCHU, FRUTO DE TAANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAçãO UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à CASCA. NãO 

DEVE AAPRESENTAR QUAISQUER LESõES DE 

ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. ACONDICIONADO EM 

CAIAXS PLáSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

15 Mat. 95907 

COCO, SECO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNPA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

16 Mat. 68866 

COENTRO, HORTALIÇÃ FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, 

LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA.NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SER ORGÂNICA. 

17 Mat. 68867 

COUVE FOLHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 

FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

LIMPA, LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 

EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR QUAOSQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA.PODENDO SER ORGÂNICA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

18 Mat. 95908 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM 

COM 500G. AS SEGUINTES INFORMACOES 

DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 

DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 

PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU 

CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 

FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 

NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 

ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 

O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 

COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME 

A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

 

19 Mat. 95909 

GOIABA, VERMELHA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

20 Mat. 95910 INHAME, BRANCO, DE PRIMEIRA, COM GRAU DE ASSOCIAÇÃO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS E DA 

COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

21 Mat. 95911 

LARANJA, FRUTO DE TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E COLORAçãO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçãO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAçãO EM CONDIçõES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM ORGâNICA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE ORIGEM 

FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. PODENDO 

SER ORGâNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

22 Mat. 95912 

MAMãO, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE 

PRODUTORES E 

MORADORES DA LOGA 

DANTAS 

23 Mat. 95913 
MANGA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

 

ASSOCIAÇÃO DE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

PRODUTORES E 

MORADORES DA LOGA 

DANTAS 

24 Mat. 68835 

MELANCIA, FRUTO DE TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESSCO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), LIMPO, COLORAçãO UNIFORME, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçãO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAçãO EM CONDIçõES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO; AROMA, COR E 

SABOR TíPICOS DA ESPéCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU 

BIOLóGICA. PODENDO SER ORGâNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

25 Mat. 68840 

MELÃO, FRUTO DE TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), LIMPO, COLORAçãO UNIFORME, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçãO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAçãO EM CONDIçõES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO; AROMA, COR E 

SABOR TíPICOS DA ESPéCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU 

BIOLóGICA. PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLáSTICAS 

26 Mat. 68847 

PIMENTÃO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 

MéDIO, COM CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, LIMPO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU 

BIOLóGICA. PODENDO SER 

ORGâNICO.ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

27 Mat. 82652 

QUIABO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO MéDIO, 

COM CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, LIMPO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, MECâNICA OU 

BIOLóGICA. PODENDO SER ORGâNICO. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

28 Mat. 95914 

REPOLHO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAçãO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAçãO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM CONDIçãO ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. COM AUSêNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUçãO 12/78 DA CNNPA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

29 Mat. 95915 

SALSA, DE PRIMEIRA, EM MOLHO, 

APRESENTANDO GRAU DE EVOLUçãO 

COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 

PRóPRIA. COM AUSêNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUçãO 12/78 DA CNNPA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

30 Mat. 95916 

TANGERINA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTORES DO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AMADURECER) E COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

POVOADO DE DEUS 

DARA 

31 Mat. 68823 

TOMATE, FRUTO FRESCO DE TAMANHO éDIO, 

COM CARACTERíSTICAS íNTEGRAS, 

APRESENTANDO-SE MESCLADO (MADURO E DE 

VEZ) E DE PRIEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 

COLORAAçãO UNIFORME; APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAçãO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAçãO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO E CONDIçõES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE ORIGEM 

FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. PODENDO 

SER ORGãNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

32 Mat. 82653 

AMENDOIM COM CASCA, IN NATURA, 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 

33 Mat. 82654 
MILHO VERD, IN NATURA, ESPIGA íNTEGRA, 

CONSISTêNCIA FIRME EM TAMANHO GRANDE. 

ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO RIO 

DO MUTUM, RIACHO 

DO TESOURO E 

FARTURA 
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34 Mat. 95917 

POLPA DE FRUTAS, CONGELADA, SEM AçúCAR, 

DIVERSOS SABORES, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PRóPRIO, AUSENTE DE 

SUBSTâNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLáSTIVO TRANSPARENTE. REGISTRO NO 

MAPA. 

ASSOCIAÇÃO DE 

PRODUTORES E 

MORADORES DA LOGA 

DANTAS 

 
 

 

 

Do que consta acima, não houve itens com mais de um interessado em disputa. Assim 

sendo, fica os licitantes acima declarados habilitados e vencedores nos itens pretendidos.  

 

III. 

DA CONCLUSÃO 

 

Ante as informações acima, siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de 

Jequié/BA para que se dê publicidade, MOMENTO EM QUE FICA ABERTO PRAZO PARA 

EVENTUAL RECURSO.  

 

Desde já fica franqueado o acesso a toda documentação do processo para que os 

licitantes possam embasar sua eventual impugnação.  

  

 

Jequié – BA, 03 de agosto de 2022. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

ERRATA VISITA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS 10/2022 SMS 

 

ONDE SE LÊ NO EDITAL 

 

3.2.1.1 – A empresa licitante deverá agendar a VISITA TÉCNICA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, das 08h00min às 12h00min, não sendo obrigada 

a realização juntamente com as demais empresas que participarão do certame. 

Realizada a visita, a Secretaria emitirá atestado assinado por comissão técnica ou 

técnico designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ/ BA.  

 

LEIA SE NO EDITAL 

 

3.2.1.1 – A empresa licitante deverá agendar a VISITA TÉCNICA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, das 08h00min às 12h00min, não sendo obrigada a realização 

juntamente com as demais empresas que participarão do certame. Realizada a visita, a 

Secretaria emitirá atestado assinado por comissão técnica ou técnico designado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ/ BA.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2022 

 

EDITAL  

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, PADRE 

HILARIO, JOSÉ MAXIMILIANO, ISA CLERIA BORGES, ODORICO MOTA, VISANDO MELHOR 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE REVITALIZADOS, COM 

ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS LOCAIS. 

 

TOMADA DE PREÇO N° 10/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ torna público que fará realizar licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e suas alterações posteriores. Os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidas no dia e hora indicados no Anexo I, na sala da Comissão 

de Licitação, sita à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, 

quando, em sessão pública, iniciar-se-á o processo licitatório, atendidas as especificações, formalidades 

e condições seguintes: 

 

I - OBJETO e REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR 

TOMADA DE PREÇOS, PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 

DA FAMILIA, PADRE HILARIO, JOSÉ MAXIMILIANO, ISA CLERIA BORGES, ODORICO 

MOTA, VISANDO MELHOR ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE 

REVITALIZADOS, COM ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS 

LOCAIS. 

1.1 – Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme as Especificações e demais 

condições deste Edital. 

 
1.2 - O valor máximo estimado para contratação será de R$ 1.252.136,46 (um milhão duzentos e 

cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), distribuídos 

em 4 lotes: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

170477FE5108D87E28BD1290FA890E62

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 
 
 
 

2 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

LOTE Tipo Cód. Descrição Quant. Und.
Qtd. 

Período.
Und. 

Período 
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

01 Obra 44398 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA PADRE HILÁRIO 

1 UN ----- ----- 364.172,51 364.172,51

02 Obra 43963 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA JOSÉ MAXIMILIANO 

1 UN ----- ----- 287.625,58 287.625,58

03 Obra 43964 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ISA CLÉRIA BORGES 

1 UN ----- ----- 315.195,73 315.195,73

04 Obra 43965 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ODORICO MOTA 

1 UN ----- ----- 285.142,64 285.142,64

VALOR GLOBAL: 1.252.136,46

 
II – PRAZO   

 

2.1. O prazo máximo para a execução da prestação de serviços será o indicado no Anexo I deste Edital, 

contados a partir do primeiro dia útil, imediatamente posterior à data de recebimento da Ordem de 

Serviço e só poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no Anexo I. 

 

III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 - Somente poderão participar da presente licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, regularmente estabelecidas no país, que sejam cadastradas nesta 

Prefeitura ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

3.1.2 – Caso a licitante não seja cadastrada, poderá apresentar à Comissão de Licitação, na forma da 

Lei, até 03 (três) dias antes da abertura desta licitação, toda a documentação exigida nos arts. 28, 29 e 

30, da Lei nº 8666/93. 

 

3.1.3 – Em qualquer hipótese, a Comissão de Licitação ou a autoridade superior da PREFEITURA, 

poderá exigir a apresentação dos demais documentos da habilitação, sempre que for suscitada dúvida 

quanto à regularidade da situação jurídica e da Inscrição Cadastral da Licitante. O não atendimento da 

solicitação no prazo fixado implicará na inabilitação, com a devolução do envelope contendo a proposta. 

 

3.2 – Realizar visita técnica ao local da execução dos serviços. 
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3.2.1 – A visita técnica deverá ser realizada até o 2° (segundo) dia útil anterior à data marcada para o 

recebimento dos envelopes.  

 

3.2.1.1 – A empresa licitante deverá agendar a visita técnica na Secretaria Municipal de Saúde, das 

08h00min às 12h00min, não sendo obrigada a realização juntamente com as demais empresas que 

participarão do certame. Realizada a visita, a Secretaria emitirá atestado assinado por comissão técnica 

ou técnico designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ/ BA.  

 

3.2.1.2 – O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando todas as condições do local de 

contratação por inteira responsabilidade, e deverá apresentar declaração firmada pelo responsável da 

empresa de que a licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, assumindo 

a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso 

tivesse realizado a visita técnica. 

 

3.2.1.3 – A visita técnica poderá ser feita pelo administrador da empresa, prepostos com poderes 

específicos ou por engenheiro com vínculo devidamente comprovado com a licitante. 

 

3.3. - Cada empresa apresentará 01 (uma) só proposta, não sendo admitidas propostas alternativas. 

 

3.4. - É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta Tomada de Preços, por 

mais de um preposto. 

 

3.5. Decairá do direito de impugnar o edital de licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer por escrito e em via física até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas de preços, conforme o § 2 art. 41 da lei 8.666/93.  

 

3.5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar, por escrito e em via física, o edital de licitação 

por irregularidade na aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e 

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 

113 da citada lei. 
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3.5.2. A não comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

 

3.6. Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 

 

3.6.1. Sejam declaradas inidôneas por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar com a Prefeitura de 

JEQUIÉ/ BA ou que estejam em Recuperação Judicial ou com falência decretada ou requerida. 

 

3.6.2. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

3.7. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital.  

 

3.8 – Informações acerca de planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e especificações da 

obra, bem como, documentação em PDF, deverão ser obtidos junto à Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Jequié/BA. 

  

IV – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - É vedada a subcontratação total do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

V – CREDENCIAMENTO 

 

5.1 – No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, os interessados apresentarão, 

inicialmente e em separado dos envelopes, os credenciamentos dos respectivos representantes legais, 

que deverão obedecer às disposições deste item, juntamente com sua carteira de identidade. 

 

5.2 – Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa licitante, 

mediante estatuto ou contrato social em vigor ou instrumento público ou particular de procuração. 
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5.3 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 

123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 

documentos: 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 

www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida em 

no máximo 30 dias; 

 

 Declaração enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o modelo constante do Anexo VIII). 

 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 

constante do Anexo V). 

 

5.5 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

5.6 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

 

5.7 – Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou por 

qualquer processo de cópia, mediante apresentação dos originais. 
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5.8 – O representante legal que não se credenciar perante o (a) presidente da Comissão ficará 

impedido de representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”. 

 

5.9 – No caso de representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentada, em 

acréscimo, a prova de sua permanência legal no país. 

 

5.10 – Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes 

retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, 

devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

 

5.11 – Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar a declaração de pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação (anexo VII deste edital), os envelopes da proposta de preços 

(envelope 02) e dos documentos de habilitação (envelope 01), não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

5.12 – O procedimento desta Tomada de Preços obedecerá às disposições da lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, bem como observadas as disposições contidas na Lei Complementar n.º 123/06 e 

suas posteriores alterações.  

 

VI – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, e a PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 

ordenados e encadernados, serão apresentados em 02 (dois) ENVELOPES distintos, vedados e 

invioláveis, os quais deverão conter na parte frontal (anverso): 

 

6.1.1. À Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

6.1.2. TOMADA DE PREÇO nº 10/2022. 

 

6.1.3. Razão Social e endereço da proponente.   

 

6.2. Todos os documentos dos envelopes 01 e 02 deverão ser apresentados em original ou cópia. 

Entretanto, a Comissão poderá solicitar a exibição dos originais para conferência. Os documentos, sem 

quaisquer emendas ou rasuras, deverão ser assinados pelo representante legal da licitante. 
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6.3  ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.3.1. O envelope nº 01 deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via: 

 

6.3.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) - Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município, dentro do prazo de validade. 

 

b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social - Que esteja em vigor, devidamente registrado, e no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

 

c) - Inscrição do ato constitutivo - No caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 

d) - Decreto de autorização - em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização de funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

e) Certificado de Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

 

6.3.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) - Prova de inscrição no CNPJ; 

 

b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, dentro dos 

respectivos prazos de validade. 

 

c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

d) Fazenda Federal (consistindo em certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida 

ativa da União) conjunta com seguridade social conforme portaria conjunta PGFN/RFB Nº 1.751 de 02 

de Outubro de 2014, quando for o caso, ou Certidão Positiva de débitos com efeitos de Negativa; 
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e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

f) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

g) Declaração que a licitante vistoriou toda a área onde serão executados os serviços objeto desta 

Licitação, emitida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura, exceto na hipótese constante do 

3.2.1.2, em que será presumida a aceitação pelo licitante de todas as condições do local de 

contratação. 

 

6.3.1.3 - QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 

 

a) Prova de registro e regularidade do(s) Técnico(s) Profissional (is) no CREA ou CAU, com jurisdição 

no Estado em que for sediada a Empresa Proponente. As Certidões expedidas por Conselhos de outras 

regiões, cuja circunscrição não seja a da Bahia, deverão ser submetidos ao visto do respectivo 

conselho; 

 

b) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

B1) A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por 

atestados emitido em nome do responsável técnico da Licitante, emitido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no 

CREA/CAU, comprovando a execução de serviços de características semelhantes 

de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às 

constantes abaixo, que são as que têm maior relevância técnica e valor 

significativo: 

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MÍNIMA 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES. M² A PARTIR 120,88  

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 
MM. 

M² A PARTIR 130,22 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICO EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M² A PARTIR 1.358,83  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL. TIPO COLÔNIA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M² A PARTIR 100 
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B2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial ou pelo próprio concorrente; e 

 

B3) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem 

sócios ou diretores do concorrente; 

 

B4) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, No(s) atestado(s) deverá (ão) 

constar discriminadamente os serviços componentes da(s) obra(s) e seus 

quantitativos, em particular os itens de maior relevância aqui citados. 

 

c) Relação completa da equipe técnica designada para a execução dos serviços, acompanhada dos 

respectivos currículos resumidos e declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, 

firmada com data posterior à publicação de Edital. 

 

d) A substituição de qualquer membro da equipe técnica somente será admitida, no curso da execução 

do contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior e desde que 

previamente aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

6.3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura, no caso da empresa recém-constituída, 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 

 Para comprovação de boa situação financeira, o licitante deverá comprovar e demonstrar 

os índices abaixo, extraídos do seu balanço, iguais ou superiores a 1 (um), obtidos com a 

aplicação das seguintes fórmulas: 
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Indicadores Sigla Fórmula 

 

Liquidez Geral 

 

LG 

 

AC + ARLP . 

PC + ELP 

 

 

Solvência Geral 

 

 

SG 

 

__AT _ 

PC + ELP 

 

 

Liquidez Corrente 

 

 

LC 

 

AC 

PC 

 

 

Grau de 

Endividamento 

 

 

GE 

 

ET 

PL 

 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

LC= Liquidez Corrente 

LG= Liquidez Geral 

ARLP= Ativo Realizável a longo prazo (após o término do exercício seguinte) 

AT= Ativo Total 

ELP= Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do exercício 

seguinte). 

ET = Exigível Total 

PL = Patrimônio Líquido 

 

Observação: Os resultados isolados das três primeiras operações deverão ser 

maiores ou iguais a 01, enquanto o resultado isolado da operação GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO (GE) deverá ser menor ou igual a 0,8. 
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6.3.1.5. A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de condições 

suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a contratação de empresas 

sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da presente licitação, garantindo a eficiência 

e continuidade do serviço público, nos termos do art. 31, §1º da Lei 8.666/93. 

 

6.3.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante em 

prazo não superior que 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento das propostas, caso a 

certidão não estipule prazo de validade. 

 

6.3.1.7. DECLARAÇÃO, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, de acordo com o 

modelo do Anexo VII, deste Edital. 

 

6.3.1.8 – Declaração sob as penas da lei, DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA 

HABILITAÇÃO após o Cadastro, conforme Modelo constante do Anexo V. 

 

6.3.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no subitem 6.3 (Documentos de Habilitação) 

implicará na inabilitação da empresa, hipótese em que o Envelope “02” (PROPOSTA DE PREÇOS) 

será imediatamente restituído, fechado, ao respectivo preposto. Em hipótese alguma, nem sob qualquer 

alegação, será concedido prazo para a apresentação ou complementação dos documentos exigidos 

para HABILITAÇÃO. 

 

6.4. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.4.1. Carta Proposta, preferencialmente no modelo constante do Anexo VI, expressando o número da 

TOMADA DE PREÇO e o objeto da mesma, discriminando individualmente os itens para os quais 

pretende concorrer, apresentando: 

 

a) Preço unitário e global dos serviços, observado o preço máximo indicado no Anexo I; 

b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de 

abertura da licitação. 

c) Composição de BDI. 

d) Composição de encargos Sociais. 

 

6.4.2. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da licitante, sejam os referentes à 

mão de obra, utilização de ferramentas e equipamentos, para o local dos trabalhos, encargos sociais e 
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trabalhistas, seguros, impostos, taxas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretamente 

relacionadas com o objetivo da licitação, bem como o lucro da proponente. 

 

6.4.3.  A proposta de preço deverá ser conforme Acórdão TCU nº 325/2007 e resolução do CONFEA nº 

282 de 24 de agosto de 1983. 

 

6.4.5. A Composição analítica dos custos da Planilha Orçamentária somente será exigida do licitante 

vencedor, que deverá apresentá-la, independente de nova notificação, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a Homologação do Resultado, sendo requisito indispensável para assinatura do contrato, do 

qual fará parte integrante independente de transcrição. 

 

6.4.5.1. O não atendimento ao quanto disposto no item 6.4.5 implicará na perda do direito à assinatura 

do contrato por parte do licitante, devendo ser convocado o licitante em posição imediatamente 

subsequente. 

 

VII - PROCEDIMENTO   

 

7.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as licitantes apresentarão, 

inicialmente, e em separado dos Envelopes, o CREDENCIAMENTO dos respectivos representantes 

legais, que deverão obedecer às disposições do Item V, juntamente com sua carteira de identidade.  

 

7.1.1. Uma vez entregues todas as credenciais, não será admitida a participação de retardatários. 

 

7.2. Após o credenciamento as licitantes entregarão à Comissão os Envelopes de Habilitação e 

Propostas de Preços, procedendo-se a abertura do Envelope 01 e 02, nesta ordem, em ato público, do 

qual será lavrada a respectiva ata. 

 

7.3. Não será admitida a remessa dos Envelopes por via postal, nem propostas por fac-símile, 

telegrama ou Internet. 

 

7.4. As fases desta licitação desenrolar-se-ão na seguinte sequência: 

 

7.4.1. Abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o exigido 

neste Edital, sendo os mesmos rubricados pela Comissão e pelas licitantes. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

170477FE5108D87E28BD1290FA890E62

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 
 
 
 

13 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.4.2. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada envelope será efetuada, 

a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada, sendo, neste caso, 

determinado dia e hora da próxima reunião, onde serão discutidas as questões porventura levantadas e 

anunciado o julgamento da Comissão sobre as respectivas fases da presente licitação. 

 

7.4.3. Ao final da primeira reunião, os membros da Comissão, assim como as licitantes, rubricarão os 

Envelopes lacrados de Propostas de Preços, que ficarão sob a guarda da Comissão. No início das 

demais reuniões, se houverem, será verificada a inviolabilidade dos referidos envelopes. 

 

7.4.4. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final classificatório, sendo que 

as licitantes inabilitadas, terão seus Envelopes de Proposta de Preços devolvidos, intactos, desde que 

não tenha havido recuso ou após sua denegação ou renúncia expressa. 

 

7.4.5.  Os envelopes não reclamados até 30 (trinta) dias da adjudicação serão destruídos, 

independentemente de notificação ao interessado. 

 

7.5. Não serão objeto de exame e deliberação os fatos ou alegações não invocadas até o 

encerramento dos trabalhos, e que por isso não constem das respectivas atas. 

 

7.6. A Comissão se reserva o direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, esclarecimentos 

das licitantes sobre os documentos apresentados com os respectivos Envelopes, não sendo admitida a 

juntada extemporânea de quaisquer documentos exigidos neste Edital. 

 

7.7. A ausência do representante da licitante em reuniões subsequentes à primeira, implicará na 

plena concordância com as decisões que venham a ser tomadas, não lhe cabendo em hipótese alguma, 

direito à impugnação. 

 

7.8. Após a abertura da licitação a licitante não poderá impugnar os termos do Edital, se antes os 

aceitou sem ressalvas. A impugnação tempestiva, isto é, interposta até 02 (dois) dias úteis antes da 

data da abertura da licitação, não impedirá, entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 

 

7.9. A licitante fica sujeita à desclassificação, caso a Comissão constate a existência de fato 

superveniente, com relação ao CRC ou qualquer outro documento, que a desqualifique. 
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7.10. Após a fase de Habilitação não caberá desistência da proposta, salvo motivo justo, decorrente de 

fato superveniente, aceito pela Comissão. 

 

VIII – JULGAMENTO 

 

8.1. O julgamento da fase de HABILITAÇÃO será feito de acordo com o presente Edital, em caráter 

eliminatório. 

 

8.2. Será considerada vencedora desta Licitação a PROPOSTA DE PREÇOS que, atendendo todas as 

condições estabelecidas neste Edital, apresente o MENOR VALOR GLOBAL para a execução dos 

serviços licitados observados os preços máximos indicados no Anexo I, deste Edital. 

 

8.3. Ocorrendo a hipótese de empate no julgamento previsto no item anterior, a licitação será decidida 

por sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas as licitantes empatadas. 

 

8.4. Serão desclassificadas as Propostas que: 

 

Apresentarem para execução dos serviços objeto desta licitação, valor global superior a R$ 

1.252.136,46 (um milhão duzentos e cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e 

quarenta e seis centavos), Não atendam às exigências deste Edital, as manifestamente 

inexeqüíveis, bem como as que contenham preços excessivos e incompatíveis com os praticados no 

mercado, na forma do Art.48, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.5. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a Comissão 

poderá conceder prazo de 08 (oito) dias, para apresentação de novos documentos ou novas propostas, 

escoimadas dos vícios que propiciaram a inabilitação ou desclassificação, em condições aceitáveis para 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

8.6. Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitantes em despacho motivado, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato 

ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de 

capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
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8.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais cabe desclassificá-las, por 

motivo relacionado com habilitação jurídica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal, 

salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção da Comissão, a licitante será 

inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

em lei. 

 

8.9. A Comissão de Licitação fará publicar, na Imprensa Oficial, o julgamento final classificatório, 

cabendo aos licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia imediato da publicação 

ou do conhecimento direto do interessado. 

 

8.10. O processo de licitação encerra-se com a publicação na Imprensa Oficial do Estado, do Parecer 

da Comissão de Licitação, devidamente homologado pelo Prefeito. 

 

IX - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Dos atos da Administração e da Comissão de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

decorrentes desta Licitação cabem: 

 

9.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a- habilitação ou inabilitação do licitante; 

b- julgamento das propostas;  

c- anulação ou revogação da licitação; 

 

9.1.2. Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação e do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

9.2. A intimação e divulgação do julgamento das fases desta licitação serão por comunicação direta aos 

interessados ou por publicação na imprensa Oficial, exceto nos casos de anulação ou revogação da 

licitação quando se dará ciência sempre por publicação oficial; 
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9.3. O recurso relativo à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento das propostas terá efeito 

suspensivo. 

 

9.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.5. O recurso será dirigido ao Diretor, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis do recebimento do recurso. 

 

9.6. Nenhum prazo de recurso ou representação se inicia ou corre sem que os autos do processo 

estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

9.7. Concluída a avaliação das PROPOSTAS DE PREÇOS, a Comissão elaborará o RELATÓRIO DE 

JULGAMENTO, em que indicará de forma circunstanciada as razões da adjudicação recomendada. 

  

9.8. Decorrido o prazo de recurso previsto no item 9.1.1, sem qualquer manifestação dos licitantes, ou 

decididos os recursos porventura interpostos, a Comissão encaminhará o relatório para homologação 

da autoridade superior. 

 

X - CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 

10.1. A proponente vencedora assinará o contrato com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de sua convocação.  

 

10.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período se autorizado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

10.2. A empresa vencedora que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo estipulado, 

a partir da sua convocação, decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e na legislação que rege a matéria. 
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10.3. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

convocar as empresas remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições do primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

 

10.3.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo determinado no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades que serão aplicadas cumulativamente ou não: 

 

a - Suspensão do direito de contratar e licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

 

b - Multa de 10% sobre o valor do contrato. 

 

As penalidades mencionadas não se aplicam aos licitantes convocados nos termos do item 9.3, que não 

aceitaram a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto 

a prazo e preço. 

 

10.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá revogar a licitação por fato superveniente à sua 

instauração, por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de 

terceiros, quando o motivo justificar, sem que tenha a obrigação de indenizar. 

 

10.5. O valor do Contrato será o constante da adjudicação. 

 

10.6. As alterações contratuais, caso existam, serão formalizadas por termos aditivos, numerados em 

ordem crescente e serão exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado. 

 

10.7 - Os preços contratados só serão reajustados, ocorrendo execução do contrato por mais de 12 

(doze) meses contados da apresentação da proposta e tal reajuste será feito pela variação do IGP-M, 

observada a periodicidade anual e as normas ditadas pelo Governo Federal. 

 

10.8 - Este Edital, seus Anexos, a Proposta Vencedora e o Parecer da Comissão serão parte integrante 

do Contrato, independente de transcrição. 
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10.9 – GARANTIAS 

 

10.9.1. A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, eventualmente 

acrescida da garantia adicional apurada na forma da Lei. 

 

10.9.1.1. A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação do prazo 

para cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviço. 

 

10.9.2. A garantia poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, título da dívida pública da União, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

10.9.3. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública da União, a CONTRATADA deverá 

apresentar, no ato do depósito, relação dos mesmos com os laudos de avaliação fornecidos por agente 

credenciado ao banco Central do Brasil. 

 

10.9.4. Em caso de acréscimo de obra/serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia 

na mesma porcentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do competente 

TERMO. 

 

10.9.4.1. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 

notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 

 

10.9.5. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe for 

devida pela CONTRATADA. 

 

10.9.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após RECEBIMENTO 

DEFINITIVO da obra/serviços e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo índice do Fundo de 

Aplicações do Banco do Brasil. 

 

10.9.6.1. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos 

termos das prescrições legais. 
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XI - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. Para o custeio da prestação de serviços objeto deste edital serão utilizados recursos 

provenientes do orçamento vigente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, descritos no Anexo I 

deste Edital. 

 

11.2. O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante apresentação de nota fiscal 

acompanhada da respectiva fatura, em 02 (duas) vias, correspondentes aos serviços efetivamente 

realizados e aprovados pela fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa do 

Engenheiro Sr. José Galvão Silva Neto, ou quem o faça as vezes, observadas as medições. 

 

11.3. Havendo erro na fatura ou recusa pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE na aceitação do 

serviço, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data 

da reapresentação, devidamente regularizada ou após as providências corretivas do serviço realizadas 

pela CONTRATADA. 

 

11.4. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Edital e no futuro 

Contrato. 

 

11.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva dos serviços executado, total ou parcialmente. 

 

11.6. As faturas correspondentes serão processadas e pagas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, observadas as condições estabelecidas Anexo I, no prazo de 90 (noventa) dias após a data da 

declaração de adimplemento de cada parcela. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação 

de erros ou irregularidades nas faturas e somente voltará a fluir após a apresentação de novas faturas 

corretas. 

 

11.6.1. Para efeito do disposto neste item, considera-se como declaração de adimplemento da 

obrigação contratada, a data da aprovação, pela autoridade competente, da execução no todo, ou em 

parte, da obra do serviço. 

 

11.7. Os pagamentos obedecerão ao cronograma de desembolso máximo por período. 
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11.8. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE comunicará a CONTRATADA, por escrito e até o 5º 

(quinto) dia do recebimento das faturas, as falhas ou irregularidades porventura constatadas. 

 

11.9. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE não acatará, para pagamento, faturas, duplicatas ou 

qualquer outro título vinculado ao contrato, apresentado por estabelecimento bancário ou por terceiros, 

salvo quando a cessão tenha sido por ela, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, previamente 

autorizada, por escrito. 

 

11.10. Obriga-se, ainda, a empresa contratada, apresentar à unidade responsável pela aprovação das 

faturas ou medições, as folhas de pagamento salarial ou contracheques dos empregados, devidamente 

assinadas pelos mesmos, relativas ao mês anterior ao vencimento das faturas ou medições, sob pena 

de retenção do crédito até o cumprimento da obrigação sem que importe na incidência de juros e 

correção monetária. 

 

11.11. Serão exigidos mês a mês, os comprovantes de pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e 

previdenciários antes da quitação de cada fatura. 

 

11.12. As Unidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE fiscalizarão o cumprimento das 

determinações do parágrafo anterior, sob pena de corresponsabilidade do gestor pelo eventual prejuízo 

que causar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, caso seja condenada judicialmente ao pagamento 

na condição de responsável subsidiária, e inexistir garantias que possam deduzir o valor da 

condenação.  

 

11.13. Todas e quaisquer faturas, quando não liquidadas em seus respectivos vencimentos, serão 

acrescidos de juros de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados pro rata tempore da 

data do vencimento até o efetivo pagamento. 

 

 
XII - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento e serão considerados dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 
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12.1.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta TOMADA DE PREÇO em dia de expediente 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

12.1.2. Não havendo expediente na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no dia determinado para a 

abertura desta TOMADA DE PREÇO, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil seguinte, no mesmo horário. 

 

12.2. Ficam reservados à Comissão e à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no âmbito 

administrativo, o direito e a autoridade para dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso 

similar, não previsto no Edital e seus Anexos e no Contrato, e em tudo mais que, de qualquer forma, 

relacione-se direta ou indiretamente, com os serviços em questão. 

 

12.3. A apresentação da proposta implica, por parte do proponente, na aquiescência irrestrita a todas as 

condições contidas neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos 

seus Anexos, ressalvada a impugnação tempestiva, que se não julgada até a abertura da licitação, não 

impede a participação da impugnante. 

 

12.4. Quaisquer esclarecimentos referentes à presente licitação, poderão ser obtidos no horário normal 

de expediente da Comissão, obedecendo aos prazos previstos neste Edital. 

 

12.5. Nenhuma indenização será devida à proponente, pela aquisição dos elementos necessários à 

organização das propostas. 

 

12.6. As disposições referentes a obrigações da Contratada, Fiscalização do Contrato, Recebimento do 

objeto, Penalidades, Alteração e Rescisão do Contrato estão na Minuta do Contrato, Anexo IV. 

 

12.7. A FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FUTURO CONTRATO FICARÁ A CARGO DO 

SETOR DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE, NA PESSOA DO SR. RUILAN ALVES 

SANTOS OU QUEM A REPRESENTE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA. 

 

12.8. Os licitantes poderão obter informações sobre este certame, de segunda a sexta - feira, das 

08h00min às 12h00min, na sala da Comissão de Licitação, no endereço constante do preâmbulo deste 

Edital ou pelo telefone: (73) 3526- 8961. 
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XIII – ANEXOS 

11.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

11.1.1 ANEXO I – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

11.1.2 ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAL 

11.1.3 ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

11.1.4 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

11.1.5 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO 

11.1.6 ANEXO VI – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

11.1.7 ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

11.1.8 ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME e EPP 

 

JEQUIÉ - BA, 25 de Julho de 2022. 

 

 

_____________________________             ______________________________ 
MARLON PEREIRA DOS SANTOS             CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMES 
SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIE                              PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 

 INFORMAÇÕES BÁSICAS 

TOMADA DE PREÇO N° 10/2022.     

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE 

 

PREÂMBULO 

 

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 DE AGOSTO DE 2022 às 09h30min. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, PADRE 

HILARIO, JOSÉ MAXIMILIANO, ISA CLERIA BORGES, ODORICO MOTA, VISANDO 

MELHOR ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE REVITALIZADOS, 

COM ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE DOS LOCAIS. 

 
Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme Planilhas Orçamentárias, 

Especificações Técnicas e demais condições deste Edital. 

 

1.1 - Empreitada por preço unitário. 

 

2 – PRAZO DE EXECUÇÃO:  

 

2.1 – Conforme o Cronograma-Físico Financeiro, constante do ANEXO III. 

 

2.2 - PRORROGAÇÃO: ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no § 1º, do art. 57, da Lei nº 

8666/93.  

 

3. - VALOR DO EDITAL: GRATUITO 

 

3.1 – VALOR GLOBAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: 1.252.136,46 (um milhão duzentos e 

cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), distribuídos 

em 4 lotes: 
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4- DA PRESTAÇÃO GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 – Como condição de participação do presente certame, o licitante deverá apresentar índice de 

liquidez, conforme previsto no item 6.3.1.4. 

 

5.0. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Solicitações de Despesa que compõem o processo: 

TR SD SECRETARIA ----- 
PROJ. / 

ATIVIDADE 
DESPESA FONTE 

49 3859 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
FUNDO MUICIPAL DE SAÚDE  

----- 1007 
 
44905100 
 

02 

49 3860 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
FUNDO MUICIPAL DE SAÚDE  

----- 1007 
 
44905100 
 

14 

6.0. FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: Sr. Ruilan Alves Santos 

7.0. FISCAL DA OBRA: Engenheiro Sr. Gabriel de Andrade Cerqueira   

8.0. ITENS DOS LOTES: 

LOTE Tipo Cód. Descrição Quant. Und.
Qtd. 

Período.
Und. 

Período
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

01 Obra 44398 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA PADRE HILÁRIO 

1 UN ----- ----- 364.172,51 
 

364.172,51 
 

02 Obra 43963 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA JOSÉ MAXIMILIANO 

1 UN ----- ----- 287.625,58 287.625,58 

03 Obra 43964 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ISA CLÉRIA BORGES 

1 UN ----- ----- 315.195,73 
 

315.195,73 
 

04 Obra 43965 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ODORICO MOTA 

1 UN ----- ----- 285.142,64 285.142,64 

VALOR GLOBAL: 1.252.136,46 

VALOR GLOBAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 1.252.136,46 (um milhão duzentos e 

cinquenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), em 4 Lotes. 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇO N° 10/2022 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

 

   Local e data 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

NESTA 

 

 

REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022 

DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela empresa _____________________vem pela 

presente, informar a V. S.a., que o nosso funcionário ________________________________, carteira 

de identidade no. _______________ é pessoa designada por nós para nos representar, inclusive com 

poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em 

epígrafe. 

   

  Atenciosamente, 

 

 

  (Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

170477FE5108D87E28BD1290FA890E62

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 
 
 
 

26 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° _____/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE JEQUIE E A EMPRESA ---------------------, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ , inscrito no CNPJ/MF sob  o nº.................., com sede à 

...............JEQUIÉ/BA., neste ato representado  por seu Prefeito, .............., que homologou a TOMADA 

DE PREÇOS Nº xxx/2019 e a empresa ................................ legalmente representada por 

................................................, inscrita no CNPJ/MF sob nº.................................., estabelecida 

na.................. Cidade de............... Estado da......................., doravante denominada, respectivamente, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato de Obra/ Prestação de 

Serviços, que se regula pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

 

1 - Contratação de empresa para a XXXXXX, possibilitando melhorias na estrutura física. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS. 

 

2.1- As Especificações dos trabalhos a serem executados são parte integrante deste Contrato, 

independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer. 

 

Parágrafo Primeiro- Também integram este Contrato, a proposta da CONTRATADA e os demais 

documentos apresentados na TOMADA DE PREÇOS N° xxx/2022. 

 

Parágrafo Segundo - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos 

trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa autorização da 
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CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os 

documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 

modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. 

Respeitadas as disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de 

custos, decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes e serão formalizados 

por Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

  

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados em XX (XX) meses contados da 

data de assinatura da ordem de serviço, devendo obedecer, rigorosamente, o Cronograma Físico 

aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Parágrafo Primeiro- O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado mediante 

solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e nos seguintes 

casos: 

 

4.1 alteração das especificações  pela contratante; 

4.2 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere, fundamentalmente, as condições de execução do Contrato; 

4.3 interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

4.4 aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula Décima 

Segunda; 

4.5 impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 omissão ou atraso de providências a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Pela execução dos serviços referidos na Cláusula Primeira deste Contrato a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor global de R$...........(......) em parcelas mensais de acordo com o 

boletim de medição emitido pela Secretaria de Saúde. 

 

Parágrafo Primeiro- O preço da Proposta abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, tanto 

os referentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, 

relacionadas com o objeto contratual, inclusive lucro e serviços de terceiros por ela eventualmente 

subcontratados. 

 

Parágrafo Segundo- As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, em 02 

(DUAS) vias, segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser liquidadas pela 

CONTRATANTE, no prazo de até 90 (noventa) dias, da sua aprovação pela fiscalização. Esse prazo 

ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou irregularidades nas faturas, somente voltando a 

fluir após a apresentação de novas faturas corretas. 

 

Parágrafo Terceiro- A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia duplicatas ou 

qualquer outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a autorização prévia e escrita da 

CONTRATANTE. Por isso, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE não acatará, para pagamento das 

faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado a execução dos serviços, apresentados por 

estabelecimentos bancários ou terceiros. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 

 

a) as quantias a ele devidas pela CONTRATADA , a qualquer título; 

b) o valor das multas porventura aplicadas  pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, de conformidade com as disposições deste Contrato; 

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência da 

execução deste Contrato; 

d) o valor dos pagamentos porventura feitos  pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE a terceiros, por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste 

Contrato. 
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Parágrafo Quinto - Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na equipe da 

CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos 

preços unitários contidos na proposta de preços. 

 

Parágrafo Sexto - O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, na 

oportunidade, reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 

 

a) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou 

retardamentos na execução dos serviços; 

b) execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1 - Não haverá reajustamento de preço.  

 

5.2 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 

contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES  

 

6.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a 

aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

assegurado o direito de defesa, sendo que as multas serão aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, até o 

trigésimo; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, do trigésimo 

em diante; 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas, serão notificadas por escrito à CONTRATADA e serão 

descontadas do valor líquido das faturas devidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a 

aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, assim entendidos, segundo o 

parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e 

que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados 

deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para 

efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também obrigações da 

CONTRATADA: 

 

a) executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita colaboração com a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

b) responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias ligadas direta ou 

indiretamente a execução do Contrato; 

c) promover, dentro de 30(trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do  nome  do responsável 

técnico  pelos serviços. Sem a comprovação desse registro, o CRA não efetuará o pagamento 

da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua proposta apresentada 

na licitação; 

e) fornecer a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tempestivamente, os elementos que 

permitam a adoção de providências que deste dependam. 

 

7.2. –Obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira deste 

instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 

c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 

do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 - Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da 

comunicação da CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as especificações 

e exigências técnicas. 

 

8.2 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 

8.3 -definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

Parágrafo Único - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se obriga a 

prestar a CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, esclarecimentos técnicos 

e informações sobre assuntos relacionados com os serviços prestados por força deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

 

9.1 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, 

poderá a CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, 

e, especialmente, nos seguintes casos: 

 

a) inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer das Cláusulas e condições estabelecidas 

neste instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado e as especificações 

técnicas dos trabalhos; 

b) atraso por mais de 20(vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 

c) superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, devidamente 

comprovadas; 
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d) falência, liquidação judicial ou extra judicial ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou 

decretadas; 

e) cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem que tenha 

havido prévia e escrita autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

f) não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, segundo a forma e 

condições estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da equipe apresentada pela 

Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 

Cláusula, a CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já executados e aceitos 

pela CONTRATANTE. Do total devido a CONTRATADA serão descontados o valor das multas 

porventura aplicadas, bem como os valores dos prejuízos apurados com a rescisão. 

 

Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter o 

Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, para a parte remanescente do Contrato. Não obstante esta garantia, a 

CONTRATANTE assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem que caiba 

a CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE pagar-lhe-á, apenas, os serviços já executados, e a título de indenização, o valor das despesas 

comprovadamente realizadas em função do Contrato, com base nos preços vigentes da proposta da 

CONTRATADA 

 

Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências previstas no art. 

80 da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALOR DO CONTRATO E FONTE DE RECURSOS 

 

10.1 - O presente Contrato tem o valor global de R$........................... , e será custeado com recursos 

originários do orçamento: 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXX 

XXX XXX XXX 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXX 

XXX XXX XXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADITAMENTOS CONTRATUAIS 

 

12.1 - A CONTRATANTE poderá alterar em até 25% (vinte e cinco por cento), para mais ou para 

menos, os serviços contratados, mantidos sempre, os preços unitários e demais condições da proposta 

da CONTRATADA, mediante Termo Aditivo a este Contrato. Quando se tratar de Infraestrutura de 

reforma de edifícios o percentual de acréscimo poderá chegar a 50%(cinquenta por cento). 

 

Parágrafo Primeiro - Qualquer outra modificação das condições contratuais, além das expressamente 

ressalvadas neste instrumento, serão formalizadas por Termo de Aditamento. 

 

Parágrafo Segundo - Para os aditivos de valor, cujos preços não constem da planilha da 

CONTRATADA, serão compostos por acordo entre esta e a CONTRATANTE, observados os preços de 

mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através de sua 

equipe de fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos 

trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou 

falada e por meio de qualquer comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e 

escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente Contrato 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sem nenhuma indenização a CONTRATADA, 

independentemente da adoção das medidas judiciais cabíveis, se a divulgação ou prestação 

de informações causar prejuízo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a direito de 

utilização de processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura protegidos por 

marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais 

ou deficiência de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes de 

prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de empregado da 

CONTRATADA, poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE exigir o afastamento desse 

empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e habilitação seja 

similar e aprovado previamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob pena de 

rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 

 

14.1 - O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência para 

apreciar e dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 

Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 

 

Jequié, _____ de _____________ de 2022. 

 

________________________________ 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS       CPF: ________________________ 

_______________________ 

TESTEMUNHAS       CPF: _______________________ 

_______________________ 
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ANEXO V 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

  _____________________________________, na qualidade de representante legal da 

empresa ___________________________ declara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 

2.º, art. 32 da Lei no. 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que 

inabilite a empresa a participar da presente licitação. 

 

 

  Jequié__________,de___________ de   2022. 
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ANEXO VI 

MODELO DA CARTA PROPOSTA 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022.  

 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 

realizarão os serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no edital em referência. 

 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social - 

1.2.  - Endereço- 

1.3. - C.N.P.J. - 

 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

a) Composição de custo unitário; 

b) Composição do BDI, conforme art 7º, Parágrafo 2º, Inciso 2º da Lei 8.666/93 em conformidade 

com a tabela estabelecida pela Caixa Econômica Federal. 

c) O nosso valor global da proposta é de................para a execução dos serviços indicados na 

planilha orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 

de apresentação da mesma. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO  

Nosso prazo para a execução dos serviços é de xx (xx) dias contados da data de assinatura da 

ordem de serviço  

5 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) nos preços  propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem  a perfeita 

execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra , encargos sociais 
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e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 

indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução das Infraestrutura/serviços .   

b) cumpriremos rigorosamente as especificações dos serviços e as normas da ABNT, bem 

assim as recomendações da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

c) que temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos serviços e que 

utilizaremos  os equipamentos e equipe técnica indicada e os que forem necessários à 

perfeita execução dos trabalhos, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e pessoal, se assim o exigir a fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

Atenciosamente, 

(Razão Social e assinatura do Representante da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022. 

DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos para os fins: 

 

a) que aceitamos as condições estipuladas neste Edital; 

 

b) que executaremos a Infraestrutura e os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas 

adotadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 

c) que obedeceremos às ordens expedidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, durante a 

execução dos serviços; 

 

d) que dispomos de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à execução 

do objeto; 

 

e) que vistoriamos os locais objeto da execução dos serviços e que temos pleno conhecimento das 

condições e implicações relativas à sua efetivação; 

 

f) que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não 

figuram empregados da PREFEITURA, e que estamos aptos a participar desta licitação; 

 

g) que recebemos os documentos referentes à licitação, quando solicitado; 

 

h) que não temos em nosso quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, salvo quando 

contratado na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

 

i) que o endereço para correspondência, o nome, o número do telefone, fax, número da identidade e do 

cadastro no CPF/MF do nosso representante em ..................... são os  seguintes :.............. 

 

Local, data e assinatura do responsável 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

EM CUMPRIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO ACIMA IDENTIFICADO, DECLARAMOS 

PARA OS FINS DA PARTE FINAL DO INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 10.520/02, 

TERMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO, EAINDA: 

PARA OS FINS DO TRATAMENTODIFERENCIADO E FAVORECIDO DE QUE 

COGITA A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES VIGENTES, 

DECLARAMOS: 

( ) QUENÃOPOSSUÍMOS A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, NEM A DE 

EMPRESADEPEQUENOPORTE. 

 

(    ) QUE ESTAMOS ENQUADRADOS , NA DATA DESIGNADA PARA O INÍCIO DA SESSÃO 

PÚBLICA , NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E QUE NÃO ESTAMOS INCURSOS NAS 

VEDAÇÕES A QUE SE REPORTA § 4º DO ART . 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

 

(    ) QUE ESTAMOS ENQUADRADOS, NA DATA DESIGNADA PARA O INÍCIO DA SESSÃO  

PÚBLICA 

, NA CONDIÇÃO DE PEQUENO PORTE E QUE NÃO ESTAMOS INCURSOS NAS VEDAÇÕES A 

QUE SE REPORTA § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

 

(    ) PARA OS EFEITOS DO § 1º DO ART. 43 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, HAVER 

RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA NOSSA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, A CUJA 

REGULARIZAÇÃO PROCEDEREMOS NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO 

INICIAL CORRESPONDERÁ AO MOMENTO DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR DO CERTAME, 

PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CIENTES 

DE QUE A NÃO- REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO , NO PRAZO PREVISTO IMPLICARÁ 

DECADÊNCIA DO DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 

FEDERAL 8.666/93, ESPECIALMENTE A DEFINIDA NO ART. 86 . 

MUNICÍPIO, ......... DE .................... DE 2022. 

.......................................................................... 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 386/2022 
 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezoito cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
NW DRONES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.907.435/0001-00. 
 
Valor Global de: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 UNIDADES DE EQUIPAMENTO DRONE TIPO PROFISSIONAL PARA MAPEAMENTO 
VISUAL DE DIVERSAS AREAS URBANAS E RURAIS NO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 
. 
 
Data do Contrato: 02/08/2022. 
Vigência: 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2092 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n°288/2022 – Pregão Eletrônico n° 059/2022. 
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ERRATA DA 4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO REDA Nº 01/2022 DE 16 
DE MARÇO DE 2022 

  
 
 
Retificação da 2º Convocação, do Edital REDA N° 01/2022 para Vagas temporárias, no cargo 
de Professor de Educação Infantil e/ou Ensino fundamental ( Anos Iniciais ) - SEDE da 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié-BA, publicado no Diário Oficial do Município de 
Jequié, Ano VIII-Edição Nº 01559 – Caderno 1, página 061. 
 
 
 
 
INCLUIR: 
 
ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Cristiane da Silva Miranda 54° 

2 Josiana Lisboa Novaes 55° 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Registre‐se e publique‐se. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 03 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

   
 
 
 

                                              ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

Nº 014/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA DE JEQUIÉ. Sessão 

pública ocorrerá no dia 05 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 09H30MIN, no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié. O 

instrumento convocatório e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos 

interessados no Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 

à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, 

das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 03 de agosto de 2022. 

DIEGO AMARAL DE MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
*) Republicação do EDITAL do processo eleitoral do Conselho de Politica Cultural de Jequié por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 02 de agosto de 2022, caderno 
1, ano VIII, edição 001559, páginas 46 a 54. 

EDITAL – PROCESSO ELEITORAL PARA O BIÊNIO 2022/2024 CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JEQUIÉ (CMPC) 

 

CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1° - Para os fins deste edital do processo eleitoral, biênio 2022/2024, do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC de Jequié, Estado da Bahia, serão utilizadas as 
seguintes definições: 

I – Candidato: agente cultural residente e atuante no Município de Jequié, 
devidamente cadastrado como candidato no processo eleitoral para vaga de 
conselheiro representante da sociedade civil, de segmento cultural declarado na ficha 
de inscrição; 

II – Eleitor: agente cultural residente e atuante no Município de Jequié, devidamente 
cadastrado como eleitor no processo eleitoral do CMPC, representante de segmento 
cultural na ficha de inscrição. 

 

CAPÍTULO II DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 2° - Este edital estabelece os critérios a serem observados durantes o processo 
eleitoral para membros titulares e suplentes, representantes da Sociedade Civil, do 
CMPC de Jequié. 

Art. 3° - As eleições serão realizadas para e escolha dos conselheiros titulares e 
suplentes no CMPC para os segmentos culturais abaixo relacionados, conforme 
apregoado na Lei Municipal n° 1.817, artigo 3°, datada de 16 de dezembro de 2009, 
que alterou a Lei Municipal n° 1.626, de 10 de novembro de 2004: SEGMENTOS: 

I .ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA E ARTE CIRCENSE) DE JEQUIÉ; 

II. MÚSICA; 

III.SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

IV. CREA DE JEQUIÉ; 

V. IMPRENSA FALADA E ESCRITA DE JEQUIÉ; 

VI. GRUPOS FOLCLÓRICOS E DA CULTURA POPULAR DE JEQUIÉ; 

VII. EMPRESÁRIOS, GESTORES E  PRODUTORES CULTURAIS; 

VIII. PRODUTORES AUDIOVISUAIS DE JEQUIÉ; 

IX . CULTURA AFRO (CAPOEIRA E HIP-HOP) DE JEQUIÉ; 

X. PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL DE JEQUIÉ; 

XI. ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA, BIBLIOTECA, PALÁCIO DAS 
ARTES, MUSEU, CASA DA MÚSICA, ETC) DE JEQUIÉ; 

XII. PRODUTORES DE ARTES VISUAIS (ARTES PLÁSTICAS, DESENHO, 
FOTOGRAFIA, XILOGRAVURA, ETC) DE JEQUIÉ 
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XIII. LITERATURA (ALJ E ESCRITORES AUTÔNOMOS); 

XIV. PRODUTORES DE  CULTURAS DIGITAIS; 

XV. ARTESANATO TRADICIONAL; 

XVI.  ARTESANATO CONTEMPORÂNEO  URBANO; 

XVII. ESTUDO E PESQUISA NA ÁREA CULTURAL (ONGS, UNIVERSIDADE, ETC) 
DE JEQUIÉ. 

 

I - Serão eleitos, em cada segmento, 01 (um) titular e 01 (um) suplente, conforme 
classificação pelo quantitativo de votos recebidos, salvo candidaturas insuficientes.  

II - Caso haja desistência de conselheiro titular, a vaga será preenchida pelo 
respectivo suplente. 

Art. 4° - O processo eleitoral será conduzido pela comissão eleitoral, previamente 
criada e constituída por 05 (cinco) membros sendo o presidente do conselho, 02 (dois) 
representantes do poder público do municipal e 02 (dois) representantes da sociedade 
civil, aprovados pela assembleia geral dos trabalhadores da Cultura  de Jequié, que 
aconteceu no dia 06 de abril de 2022 na Casa da Cultura Pacífico Ribeiro. 

I – Os conselheiros membros da comissão eleitoral não poderão ser candidatos no 
pleito de que trata este Edital. 

II – Caberá à comissão eleitoral acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral, resolver 
questões apresentadas pelos candidatos e eleitores, validar candidaturas e cadastro 
de eleitores, acompanhar a apuração dos votos, entre outros procedimentos 
pertinentes. 

III – O exercício da função de membro da comissão eleitoral não será remunerado, 
constituindo serviço público relevante e voluntariamente prestado ao município de 
Jequié. 

IV – A comissão Eleitoral poderá, quando couber, convidar um ou mais conselheiros 
e/ou outras pessoas da sociedade civil para participar de suas sessões. 

V – O cadastramento para eleitores terá início no primeiro dia útil após a publicação 
deste edital no Diário Oficial do Município de Jequié, às 8h, e ficará aberto, 
impreterivelmente, até  quinze dias após o início das inscrições, às 16h. 

VI – O cadastramento para candidatos terá início no  primeiro dia  útil após a 
publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Jequié, às 8h, e ficará aberto, 
impreterivelmente, até  quinze dias após o início das inscrições, às 16h. 

VII – Caso não haja eleitores ou candidatos interessados, o CMPC poderá realizar 
eleição suplementar para o preenchimento das vagas remanescentes, no prazo de até 
90 (noventa) dias corridos, contados da posse dos conselheiros eleitores. 

VIII – Os eleitores deverão portar documento de identificação com foto no momento 
da eleição. 
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CAPÍTULO III DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-ELEITORAIS 

Art. 5° - Caberá a Prefeitura de Jequié, bem como ao CMPC, disponibilizar os meios 
de cadastro dos eleitores e das candidaturas, além de dar conhecimento das normas 
deste edital a todos os segmentos culturais do município, através de publicações no 
Diário Oficial, no site oficial, redes sociais, imprensa e outras formas possíveis de 
comunicação. 

Art. 6° - Os eleitores e candidatos poderão cadastrar-se, pelo site 
http://www.jequie.ba.gov.br ou presencialmente, na sede da Secretaria de Cultura e 
Turismo, localizada na Rua Nestor Ribeiro n°593, Centro, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 12 e das 14:00 às 17:00h. 

I – O CMPC informará aos candidatos e eleitores a confirmação do cadastramento 
após validação das informações fornecidas. 

II – As informações prestadas no ato do cadastramento eleitoral serão de inteira 
responsabilidade do interessado. 

III – Não será validado o cadastro do eleitor ou candidato, que não preencher o 
formulário de forma completa e correta. 

IV – É de responsabilidade do interessado, eleitor e candidato, a veracidade das 
informações prestadas, respondendo na esfera cível, criminal e administrativa caso 
seja constatada falsidade nas informações prestadas. 

 

CAPÍTULO IV DO CADASTRO DOS ELEITORES 

Art. 7° - A participação no processo eleitoral na condição de eleitor será realizada 
conforme as seguintes disposições: 

I – Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos no ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo do “Formulário de Cadastramento”, conforme 
anexo I deste Edital, disponível também na sede administrativa da Secretaria de 
Cultura e Turismo; 

III – Preencher o campo “resumo da atuação cultural”, relatando sua atuação no 
segmento cultural em que pretende eleger candidatos e anexar documento de 
comprovação; 

IV – Assinalar declaração de que reside no Município de Jequié; 

V – Assinalar declaração de veracidade das informações fornecidas. 

 Cada agente cultural poderá cadastrar-se como eleitor em apenas 01 (um) 
segmento cultural, conforme sua área de atuação. 

 Cada agente cultural que pretenda ser eleitor deverá indicar no ato do 
cadastramento o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e 
somente nele poderá votar, ainda que atue complementarmente em mais de 
um segmento cultural. 

 O CMPC disponibilizará, para conhecimento público, a lista de eleitores com 
cadastros validados, para o acompanhamento e fiscalização da votação. 
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CAPÍTULO V – DO CADASTRO DE CANDIDATOS 

Art. 8° - Para participação no processo eleitoral, o candidato deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

I – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo do “Formulário de Cadastramento”, conforme 
Anexo I deste Edital, disponível também na sede administrativa da Secretaria de 
Cultura e Turismo; 

III – Preencher o campo “atuação cultural” no formulário de cadastramento, relatando 
atuação no setor cultural no segmento informado; 

IV – Assinalar declaração de que atua há pela menos 02 (dois) anos no segmento 
cultural declarado; 

V – Assinalar declaração de que não é servidor municipal ou detentor de cargo 
comissionado vinculado a Administração Pública Municipal; 

VI – Assinalar declaração de que reside no município de Jequié; 

VII – Assinalar declaração de veracidade das informações; 

VIII – Preencher o campo “Proposta para o desenvolvimento do segmento em que 
concorre”, com pelo menos 01 (uma) e no máximo 03 (três) propostas. 

 Cada candidato poderá concorrer em apenas 01 (um) segmento cultural, em 
que atua. 

 Cada agente cultural que pretenda ser candidato deverá indicar no ato do 
cadastramento o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e 
somente nele poderá ser candidato, ainda que atue completamente em mais de 
um segmento cultural. 

 O CMPC disponibilizará, para conhecimento público, a lista de candidatos com 
cadastros validados, para o acompanhamento e fiscalização da votação. 

 

CAPÍTULO VI DA VOTAÇÃO 

Art. 9° - As eleições serão realizadas 8 dias da publicação da relação  dos candidatos, 
na Casa da Cultura Pacífico Ribeiro, localizada na Rua Jerônimo Sodré, Centro, das 
19h às 22h salvo possível ocorrência que justifique alteração da data. 

Art. 10 - A comissão eleitoral acompanhará o processo eleitoral, cabendo à 
divulgação dos resultados a Prefeitura de Jequié, por intermédio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, em seu site oficial, do Diário Oficial do Município e em outros 
meios possíveis de comunicação.  

Parágrafo único. O transcurso das eleições com detalhes sobre número de eleitores, 
nomes dos eleitores e circunstâncias em que as eleições ocorrem constarão de ata da 
eleição, inclusive quantitativo de votos obtidos por cada um dos candidatos, 
abstenções, votos nulos e brancos, se houver. 

Art. 11 – Será eleito, como conselheiro titular, o candidato que obtiver o maior número 
de votos em um determinado segmento cultural, e, como Suplente, o candidato que 
ficar em segundo lugar na contagem dos votos do respectivo segmento cultural. 
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I – Em caso de empate, fica estabelecido o seguinte critério de desempate: 

a) Ser o candidato de mais idade 
b) VII – Os eleitores deverão portar documento de identificação com foto no 

momento da eleição. 

Art. 12 – A ata da eleição deverá ser assinada pelos membros da comissão eleitoral e 
pelo secretário municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 13 – Os eleitores titulares e suplentes serão nomeados pelo chefe do poder 
executivo local, e tomarão posse como representantes da sociedade civil no CMPC, 
Juntamente com os representantes indicados pelo poder Público e entidades 
representativas, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a publicação do 
resultado final das eleições, em ato Público, presidido pelo prefeito ou representante 
por ele designado. 

 

CAPÍTULO VII DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 14 – Depois de eleitos e devidamente nomeados por ato do chefe do poder 
executivo, os conselheiros interessados podem formar chapas para pleitear a 
composição da diretoria executiva do CMPC, e deverão encaminhar ofício à comissão 
eleitoral, subscrito por todos os integrantes das respectivas chapas.  

Art. 15 – O ofício de que trata o Artigo 14, deverá ser protocolado junto a comissão 
eleitoral, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos da data definida para a 
eleição da diretoria executiva, sob pena de não inscrição da chapa.  

Art. 16 – A comissão eleitoral analisará os pedidos de inscrição de chapas para a 
composição da diretoria executiva, e decidirá pela homologação ou não, no prazo de 
até 24 horas, contados do recebimento do ofício.  

Art. 17 – A eleição para a composição da diretoria executiva acontecerá em até 30 
(trinta) dias úteis, contados da data de publicação do decreto de nomeação dos 
conselheiros, no Diário Oficial do Município (DOM), em local e data a serem 
amplamente divulgados.  

Art. 18 – Segundo o artigo 24 do regimento interno do CMPC, terão direito a voto os 
conselheiros titulares, e, em caso de ausência, seus respectivos suplentes.  

Art. 19 – O voto para a eleição da diretoria executiva será secreto.  

Art. 20 – Concluída a eleição da diretoria executiva, o presidente da comissão 
eleitoral proclamará o resultado final, que será lavrado em ata.  

Art. 21 – Poderão candidatar-se aos cargos indicados abaixo, apenas os conselheiros 
titulares, devidamente nomeados por ato do prefeito municipal, conforme disposto no 
Artigo 6º, da Lei Municipal nº 1.626, de 10 de novembro de 2004:  

a) Presidente;  

b) Vice-presidente;  

c) Secretário-geral;  

d) Tesoureiro;  
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e) Diretor de eventos.  

§ 1º - Em caso de empate entre as chapas concorrentes, será declarada vencedora a 
que tiver maior resultado na soma das idades de todos os membros que a compõe.  

§ 2º - É vedada a inscrição de um mesmo candidato em mais de uma chapa.  

§ 3º - Caso seja identificada a inscrição de um mesmo candidato em mais de uma 
chapa, o presidente da comissão eleitoral notificará, por escrito, os candidatos a 
presidente constantes das chapas, para que os mesmos informem, também por 
escrito, a substituição do candidato repetido, no prazo improrrogável de 24 horas, sob 
pena de não inscrição da chapa.  

§ 4º - Será declarada vencedora a chapa que atender, integralmente as disposições 
contidas neste edital. 

§ 5º – Os mandatos terão validade de 02 (dois) anos, com direito a única recondução 
em mandato subsequente. 

 § 6º – Os conselheiros representantes da sociedade civil serão automaticamente 
afastados de suas funções do CMPC, no caso de no decorrer do mandato, ocuparem 
cargo vinculado a administração pública municipal. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 – Caso algum dos segmentos culturais mencionados no Art. 3° deste edital 
não eleja candidato, serão determinadas novas datas para a realização de eleições 
suplementares, devendo ser observadas as mesmas normas previstas neste 
instrumento convocatório. 

Parágrafo único. No caso de ocorrer a situação prevista no caput deste Artigo, os 
candidatos eleitos serão nomeados e empossados e iniciarão o exercício de seus 
mandatos, devendo o membro eleito em relação suplementar, ser nomeado e tomar 
posse imediatamente após concluído o processo eleitoral específico. 

Art. 23– A comissão eleitoral acompanhará às inscrições e votações, podendo a 
qualquer tempo requerer explicações aos candidatos, caso verifique qualquer 
anormalidade no processo eleitoral. 

Art. 24 – As situações que, eventualmente, não estejam contempladas neste edital, 
bem como em normas aplicáveis às matérias aqui tratadas, deverão ser objeto de 
deliberação da comissão eleitoral e, não havendo consenso, caberá decisão ao 
secretário municipal de Cultura e Turismo, como última instância. 

Jequié (BA), 28 de julho de 2022. 

 

= DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO = 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
 

= ANTÔNIO COSTA ARAÚJO = 
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Jequié. 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO ELEITOR 

 

Para fins do processo eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, para 
biênio 2022/2024, a Prefeitura Municipal de Jequié e o Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC, viabiliza este formulário de inscrição para cadastro de eleitores para 
votação do CMPC. 

 

O eleitor deveres seguir os seguintes critérios conforme edital publicado em Diário Oficial: 
 
 

I – Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos no ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo deste formulário; 

III – O eleitor deverá anexar documento de comprovação de sua atuação no 

segmento cultural escolhido com (currículo, fotos, cartaz, folder, matérias jornalísticas 

entre outras). 

IV- Cada agente cultural poderá cadastrar-se como eleitor em apenas 01 (um) 
segmento cultural, conforme sua área de atuação. 

 
V - Cada agente cultural que pretenda ser eleitor deverá indicar no ato do 
cadastramento o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e somente 
nele poderá votar, ainda que atue complementarmente em mais de um segmento 
cultural. 

*Obrigatório 

 
 

1. Nome completo * 
 
 

 
 

2. Nome artístico * 
 
 

 
 

3. Endereço * 
 
 

 
 
 
 

4. Contato * 
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5. Data de Nascimento * 
 
 

Exemplo: 7 de janeiro de 2019 

 
 

6. Segmento de atuação (escolha apenas uma opção). * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA E ARTE CIRCENSE) DE JEQUIÉ 

MÚSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

CREA DE JEQUIÉ 

IMPRENSA FALADA E ESCRITA DE JEQUIÉ 

GRUPOS FOLCLÓRICOS E DA CULTURA POPULAR DE JEQUIÉ 

EMPRESÁRIOS, GESTORES E PRODUTORES CULTURAIS  

PRODUTORES AUDIOVISUAIS DE JEQUIÉ 

CULTURA AFRO (CAPOEIRA E HIP-HOP) DE JEQUIÉ PATRIMÔNIO 

CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL DE JEQUIÉ 

ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA, BIBLIOTECA, PALÁCIO DAS 
ARTES, MUSEU, CASA DA MÚSICA, ETC) DE JEQUIÉ 

 

PRODUTORES DE ARTES VISUAIS (ARTES PLÁSTICAS, DESENHO, 
FOTOGRAFIA, XILOGRAVURA, ETC) DE JEQUIÉ 

LITERATURA (ALJ E ESCRITORES AUTÔNOMOS) 

 PRODUTORES DE CULTURAS DIGITAIS ARTESANATO TRADICIONAL 

ARTESANATO CONTEMPORÂNEO URBANO 

ESTUDO E PESQUISA NA ÁREA CULTURAL (ONGS, UNIVERSIDADE, ETC) 
DE JEQUIÉ. 

 
 
 

7. Resumo da atuação cultural * 
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8. Reside no Município de Jequié * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

SIM 

NÃO 

 

9. Declaro ser verdadeira todas as informações contidas neste formulário. * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

SIM 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 
Para fins do processo eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, para 
biênio 2022/2024, a Prefeitura Municipal de Jequié e o Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC, viabiliza este formulário de inscrição para cadastro de eleitores para 
votação do CMPC. 

 

O eleitor deverá seguir os seguintes critérios conforme edital publicado em Diário Oficial: 
 
 

I. – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ano corrente; 

II. – Efetuar o preenchimento completo deste formulário;  

III. – O eleitor deverá anexar documento de comprovação de sua atuação no 
segmento cultural escolhido com (currículo, fotos, cartaz, folder, matérias jornalísticas 
entre outras). 

IV - Apresentar documento de identificação com foto no momento da eleição 
 

V– Preencher o campo “Proposta para o desenvolvimento do segmento em que 
concorre”, com pelo menos 01 (uma) e no máximo 03 (três) propostas. 

 

VI - Apresentar documento de identificação com foto no momento da eleição Cada 

agente cultural poderá cadastrar-se como eleitor em apenas 01 (um) segmento 

cultural, conforme sua área de atuação. 
 

VII - Cada agente cultural que pretenda ser eleitor deverá indicar no ato do cadastramento 
o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e somente nele poderá votar, ainda 
que atue complementarmente em mais de um segmento cultural. 
 

*Obrigatório 

 
 

1. Nome completo * 
 

 
 
 

2. Nome artístico * 
 

 
 
 

3. Endereço * 
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4. Contato * 
 

 
 
 

5. Data de Nascimento * 
 

 
Exemplo: 7 de janeiro de 2019 

 

6. Segmento de atuação (escolha apenas uma opção). * 
 

Marcar apenas uma oval. 

 
ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA E ARTE CIRCENSE) DE JEQUIÉ . 

MÚSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

CREA DE JEQUIÉ 

IMPRENSA FALADA E ESCRITA DE JEQUIÉ 

GRUPOS FOLCLÓRICOS E DA CULTURA POPULAR DE JEQUIÉ 

EMPRESÁRIOS, GESTORES E PRODUTORES CULTURAIS 

 PRODUTORES AUDIOVISUAIS DE JEQUIÉ 

CULTURA AFRO (CAPOEIRA E HIP-HOP) DE JEQUIÉ PATRIMÔNIO CULTURAL 

MATERIAL E IMATERIAL DE JEQUIÉ 

ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA, BIBLIOTECA, PALÁCIO DAS ARTES, 
MUSEU, CASA  DA MÚSICA, ETC) DE JEQUIÉ 

PRODUTORES DE ARTES VISUAIS (ARTES PLÁSTICAS, DESENHO, FOTOGRAFIA, 
XILOGRAVURA, ETC) DE JEQUIÉ. 

LITERATURA (ALJ E ESCRITORES AUTÔNOMOS) PRODUTORES DE CULTURAS DIGITAIS 

ARTESANATO TRADICIONAL 

ARTESANATO CONTEMPORÂNEO URBANO 

ESTUDO E PESQUISA NA ÁREA CULTURAL (ONGS, UNIVERSIDADE, ETC) DE JEQUIÉ 

 

7. Resumo da atuação cultural  * 
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8. Proposta para o desenvolvimento do segmento em que concorre. Com pelo menos 01 (uma)  e  no 
máximo 03 (três ) propostas. * 

 
 

 

 

 
 
 

9. Reside no Município de Jequié * 
 

Marcar apenas uma oval. 

 
SIM  

NÃO 

 
 
 

10. Declaro ser verdadeira todas as informações contidas neste formulário. * 
 

Marcar apenas uma oval. 

 
SIM 
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Contrato

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 396 /2022 

 
 

 
Processo nº: 353/2021 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 184/2021. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR  , com endereço à Rua Doutor Antonio Astolfo, Nº 18, Quadra 22, 
Pompilio Sampaio, CEP 45.206-087, Jequié/BA, CNPJ/MF Sob o nº 13.132.826/0001-56. 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica através do sistema de Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
gênero alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pães, leite, iogurte e polpas de frutas) para suprir as necessidades 
dos programas e unidades de atendimento desta secretaria (CRAS, CREAS, Abrigos Infantil Malvina Costa, Abrigo Waldeck 
Santos Silva, Centro POP, Casa de Passagem e Bolsa Família). 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 1.276.050,97 (um milhão duzentos e setenta e seis mil cinquenta reais e noventa e sete 
centavos). 
 
Vigência: 02/08/2022 a 28/01/2023. 
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Processo: 009/2022 

 
Dispensa: 007/2022 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, 
Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: ELENILSON DE SOUZA SANTOS, brasileiro, com endereço a Rua e Morada do Valle, Nº 52, Joaquim 
Romão, CEP 45200-000, Jequié/BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de 
locação de imóvel situado na Rua R. Nº 42-A Loteamento Tropical – Jequié/BA, para atender a família carente do Sr. 
Antônio Carlos Santos de Souza, conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

 
Vigência: 180 (cento e oitenta), 16.07.2022 a 11/01/2023. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 

                         EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2022 
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1 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA DE JEQUIÉ. 

 

ED ITAL  DE  L ICITAÇÃO  PREÂMBULO  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação e Lei Federal Complementar nº 123/06 (alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014), nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no: 

CONCORRÊNCIA Nº 014/2022 327/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA SEDE DA PREFEITURA DE JEQUIÉ. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 

Menor Preço 

 ( )  Por item   

Secretaria Municipal de Infraestrutura.  ( ) Por lote 

(X) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global. 
12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação e entrega dos envelopes: 

Departamento de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, em 05 DE 

SETEMBRO DE 2022, ÀS 09H30MIN.  

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 05 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 09H30MIN. 

XI. Dotação orçamentária: 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

SECRETARIA ELEMENTO 

DE DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1003 - 

CONSTRUÇÃO / 

REQUALIFICAÇÃO 

DO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

00 - 

RECURSOS 

ORDINARIOS 

4.500.386,78 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 

pertinentes. 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Presidente da Comissão de Licitação. 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 

CONCORRÊNCIA Nº 014/2022 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá 

ser procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Projeto Básico), que faz parte 

integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no 

item IX do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da lei 8.666/93. 

 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 

 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente aprovado pela 

Secretaria de Infraestrutura, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada no item XI do preâmbulo. 
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1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo 

o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 

dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e 

exclusiva fiscalização. 

 

1.8. O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados 

no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

 

1.9. As questões referentes ao serviço de engenharia devem ser sanadas junto à Secretaria 

de Infraestrutura; as demais questões, devem ser sanadas junto à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

1.10. O valor global máximo estimado é de R$ 4.500.386,78 (Quatro milhões, 

quinhentos mil, trezentos e oitenta e seis reais, setenta e oito centavos). 

 

1.11. O prazo do contrato é de 12 (doze meses). 

 

1.12. O prazo para a execução da obra é de 08 (oito) meses, conforme cronograma 

físico-financeiro constante no anexo deste edital.  

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação, licitantes do ramo pertinente ao objeto da licitação e 

que atendam a todas as exigências contidas neste edital, isoladamente, sendo permitida a 

forma de consórcio, constituído nas formas da lei.  

 

2.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante 

dar-se-á na fase de Habilitação. 

 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 

Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

2.4. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos 

e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais 

pertinentes. 
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2.5. Poderão participar do certame todos os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que preencham as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.7.  Regras acerca da participação de matriz e filial: 

 

a)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 

b)  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 

aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

 

c)  A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome 

da matriz ou da filial, conjunta ou isoladamente; 

 

2.8.  Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da 

matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião 

da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto 

licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DOS CONSÓRCIOS 

 

3.1. A participação em consórcio é permitida nos termos e nas condições definidas em lei e 

desde que esteja devidamente regularizada. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

documento credencial, acompanhado de cópias do RG e CPF dos sócios e do representante 

legal. 

 

4.2. Entende-se por documento de credenciamento:  
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a) Registro Comercial/Contrato Social/Estatuto: quando a pessoa credenciada for 

proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b) Procuração ou documento equivalente: aquele em que se concede poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em qualquer fase deste certame em nome da 

licitante. 

 

4.3. O documento mencionado no item acima deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao procedimento, e 

deverá estar com a firma reconhecida. 

 

4.4. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou pelos membros da comissão, mediante 

apresentação dos originais, preferencialmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da data de abertura do certame. 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6.  O representante legal que não se credenciar perante a presidente da Comissão ficará 

impedido de representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

e , não prejudicando a participação regular da empresa. 

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar, se for o caso, Declaração de Enquadramento como 

Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, conforme modelo do Anexo 04, 

acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal ou 

Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em no máximo 30 (trinta) dias da data 

da abertura da licitação. 

 

4.8. Uma vez entregue todas as credenciais, com a declaração do 

credenciamento/descredenciamento pelo Presidente da CPL, não será permitida a 

participação dos licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, 

expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da 

Sessão. 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta de Preços, depois de ordenados na sequência 

estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais 

deverão conter no anverso: 

 

 HABILITAÇÃO.  PROPOSTA DE 

PREÇO. 

Razão Social da empresa com CNPJ Razão Social da empresa com CNPJ 

Número da licitação  

Objeto 

 

Número da licitação 

Objeto 

 

 

5.2. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação do licitante. 

 

6. ENVELOPE A - DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os elementos do envelope A  deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 

seguir. 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, 

devidamente registrados, acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores; 

 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa; 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da 

certidão negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento 

e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

 

d) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 

 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

 

6.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Prova de registro do licitante no CREA, CAU ou CRT (Conselho Regional de Técnico 

Industrial  Lei 13.639 de 2018); 

 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que possui em seus 

quadros profissional com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, devidamente comprovado por documentação pertinente.  

 

c) 

a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-Plenário), sendo 

sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

 

d) Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução das 

seguintes parcelas, conforme determinado pela Secretaria de Infraestrutura:  
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Execução e instalação de Estrutura Metálica - Comprovação Mínima de 413,28 m²; 

Execução e instalação de Revestimento Cerâmico - Comprovação Mínima de 721,17 m²; 

Execução e instalação de Laje de Concreto Armado - Comprovação Mínima de 522,88 

m²; 

Execução e instalação de Fachada em Pele de Vidro - Comprovação Mínima de 356,33 

m². 

 

A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante deverá 

ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  

 

I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;  

 

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.  

 

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 

assinado e com firma reconhecida. 

 

e) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em uma mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um 

atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do profissional. 

 

f) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: comprovação de aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características tecnológicas e operacionais, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s), em 

nome do licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) a execução das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, 

conforme determinado pela Secretaria de Infraestrutura:  

 

Execução e instalação de Estrutura Metálica - Comprovação Mínima de 413,28m²; 

Execução e instalação de Revestimento Cerâmico - Comprovação Mínima de 721,17m²; 

Execução e instalação de Laje de Concreto Armado - Comprovação Mínima de 522,88m²; 

Execução e instalação de Fachada em Pele de Vidro - Comprovação Mínima de 356,33m². 

 

g) Para atendimento da alínea anterior, serão considerados todos os atestados em que 

conste o licitante como contratado principal, bem como, os decorrentes de subcontratação 
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ou cessão, se formalmente autorizados pelo contratante, devidamente comprovado através 

de documentação pertinente. Não serão aceitos atestados emitidos pelo próprio licitante.  

 

h) Não será exigido que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa 

participante de certame licitatório seja registrada ou averbada junto ao CREA, uma vez que 

o art. 55 da Resolução-CONFEA 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) em nome de pessoa jurídica. 

 

6.1.4. VISTORIA 

 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em horário a ser agendado junto 

à Secretaria de Infraestrutura. 

  

b) Endereço do local onde serão realizados os serviços são os constantes no projeto em 

anexo. 

 

c) No ato da vistoria, a empresa deverá se inteirar das condições, complexidade e do grau 

de dificuldades dos serviços, bem como ter conhecimento das instalações físicas objeto desta 

licitação, podendo ser efetuados exames e medições necessárias, não se admitindo, 

posteriormente qualquer alegação de desconhecimento destes. 

 

d) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

e) A visita técnica acima mencionada gerará a DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA, que deve ser assinada por representante(s) da licitante. 

 

f) Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria devem apresentar no certame a 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA; 

 

OBS: Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 

Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 
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data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização 

da licitação; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numerados sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base 

no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 

Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído 

pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

 

b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, 

assinado pelo representante legal da empresa e pelo   contador, quanto a este último, 

constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP  CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012).  

 

do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial 

e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 

Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante; 

 

b.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/2007, cópias da publicação de: 

 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração do resultado do exercício;  

III - demonstração do fluxo de Caixa  DFC, na forma do art. 1º da Lei nº 11.638/2007; 

IV - demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

V - notas explicativas do balanço. 
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b.3) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, quando o balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias 

para aferição da situação financeira do licitante; 

 

b.4) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por 

balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da 

licitação, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

b.5) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

 

b.6) A boa situação financeira do licitante será aferida pela aplicação das fórmulas abaixo, 

cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

contador/contabilista habilitado.  

 

b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral  ILG, Índice de 

Liquidez Corrente  ILC e Grau de Endividamento Geral - GEG, referente ao exercício de 

2017, através das seguintes fórmulas: 

 

ILG = AC + RLP 

         PC + PNC 

 

 ILC = AC 

      PC 

 

GEG = PC + PNC 

       AT 

Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PNC = Passivo não Circulante 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

GEG = Grau de Endividamento Geral 

AT= Ativo Total 
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Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) superior E GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) inferior aos índices indicados abaixo: 

 

ILG > 1,0 

ILC >1,0 

GEG < 0,50 

 

b.6.1.1) Aproximação com dois decimais, conforme normas técnicas.  

 

b.6.1.2) A utilização de fórmulas diferentes das exigidas, ensejará a inabilitação da licitante. 

 

b.6.1.3) Caso o cálculo dos índices não esteja juntado ao balanço, a Comissão Setorial 

Permanente de Licitação através do setor técnico competente, reserva-se o direito de efetuá-

los para fins de verificação do atendimento do valor mínimo dos índices solicitados, desde 

que constem no Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis todos os dados e 

informações necessários para aplicação das fórmulas. 

 

b.7) Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta, patrimônio líquido de 

no mínimo 10% (dez) por cento do valor total da proposta, comprovado através do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

b.8) A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de condições 

suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a contratação de 

empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da presente licitação, 

garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos do art. 31, §1º da Lei 

8.666/93. 

 

6.1.6.  Cumprimento do Dispositivo Constitucional 

 

6.1.6.1. Os licitantes deverão apresentar todas as declarações solicitadas neste edital. 

 

a) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

6.1.7. Documentação Complementar 

 

a) Declaração de Vistoria Realizada ou Declaração de Vistoria Não Realizada;  
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b) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

 

c) Declaração de Idoneidade/Fato Impeditivo; 

 

d) Declaração de Utilização de Madeira de Origem Legal. 

 

6.2. Os documentos exigidos no , somente poderão ser apresentados em 

original, através de publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão, mediante 

apresentação dos originais, preferencialmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

antes da abertura do certame. 

 

6.3. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

a.1) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos 

documentos mencionados.  

 

b) datados dos últimos 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor (a). 

 

b.1) Não se enquadram no prazo de q

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

 

6.4. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

6.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de 

habilitação, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (Art. 43, § 1º da LC 123/06, alterada pela LC 147/2014). 
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6.6. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 

exercício do direito de preferência. 

 

7. ENVELOPE B - PREÇO 

 

7.1. Os elementos do Envelope B ficam dispensados de autenticação e deverão ser 

apresentados em papel timbrado a sua proposta de preços, preenchidos por meio 

mecânico ou informatizado, numerados, carimbados e rubricados, sem emendas e/ou 

rasuras, contendo: 

 

7.1.1 Carta Proposta que poderá ser feita conforme modelo anexo, contendo: 

 

a) Orçamento completo e detalhado, expressando os preços unitários, total e global dos 

serviços, os valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por 

extenso, conforme planilhas anexas do setor técnico competente, ficando esclarecido que 

não serão admitidas propostas alternativas; 

 

b) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 dias contados da entrega das 

mesmas; 

 

c) Prazo de execução dos serviços; 

 

d) Dados para assinatura do contrato; 

 

e) Cronograma Físico financeiro; 

 

f) Composição de preços unitários analítica, para os itens de serviços constantes das 

planilhas orçamentárias;  

 

g) Composição dos encargos sociais e todo o seu detalhamento; 

 

h) Planilha de composição analítica do BDI para Serviços e Equipamentos; 

 

i) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atenção à Portaria nº 51, de 03 

de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, conforme 

modelo do Anexo VII. 
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7.1.2 Na elaboração da planilha de preços já deve estar inclusa a Bonificação de Despesas 

Indiretas - BDI, devendo estar explicitado o percentual, sob pena de desclassificação. 

 

7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.1.4 Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, incluindo todos os 

impostos, taxas e serviços necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

7.1.5 Serão considerados como válidos e obrigatórios a execução de todos os serviços 

listados nas planilhas orçamentárias mesmo que não constem nas especificações ou não 

estejam representados nas peças gráficas.  

 

7.1.6 Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o IRPJ (Imposto 

de Renda pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), não deverão 

ser incluídos no LDI, nos termos do art. 102, §7º, II da LDO 2013 e 9º, II do Decreto 7.983 

de 2013.  

 

7.1.7 Na elaboração da planilha de preços já devem vir inclusos os índices de custos diretos 

e indiretos os quais devem incidir sobre todos os itens apontados na planilha orçamentária 

referencial. A não indicação do conjunto de composição de custos unitários de qualquer 

insumo ou componente necessário para execução dos serviços conforme projetado, 

significará tacitamente que o seu custo estará diluído pelos demais itens componentes dos 

custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 

alteração contratual sob esta alegação. 

 

7.1.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7.1.9 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com 

relação às características técnicas, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 

equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 

essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico. 

 

ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as variações normais 

dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos matérias de construção 

civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de reequilíbrio será visto 
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com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será admitida se sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 

do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação normal do valor não será considerado fato 

excepcional.  

 

ATENÇÃO: Eventual inexecução contratual por suposta defasagem do valor, em situações 

fora do item anterior, em situações ocorrida por conduta da licitante que baixa o preço para 

além do que consegue suportar, será tido como ato doloso e sujeitará o licitante às sanções 

legais.  

 

ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente e 

devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos termos 

do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

7.2 O cronograma Físico-Financeiro deverá: 

 

7.2.1 Conter a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a 

possibilitar uma análise preliminar da evolução física e financeira, em compatibilidade com 

a Planilha Orçamentária apresentada. 

 

7.2.2 Discriminar as etapas de execução do serviço contratado e o prazo de execução para 

cada etapa; 

 

7.2.3 Ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de base para o controle interno da 

Administração Municipal em relação a execução dos serviços de gerenciamento e 

fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

7.2.3.1 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por observado, 

com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico competente, 

Administração Municipal, os limites para pagamento de instalação e mobilização de obra ou 

serviço, que é previsto em separado da obra ou serviço. 

 

7.3 Planilhas de Composição de Preços Unitários  
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7.3.1 Composições dos Preços Unitários para todos os itens de serviços constantes da(s) 

Planilha(s) Orçamentária(s), ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 

agilizar o processo de conferência, com especificação de todos os insumos (material, mão de 

obra, equipamentos e serviços), inclusive com a discriminação expressa da mão de obra 

individualmente empregada, e de todos os encargos sociais que compõem a mão de obra de 

forma detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI explícito.  

  

7.3.1.1 Deverá ser observado, ainda, na composição de preços unitários, o quanto disposto 

no art. 7º, §2º, inciso II da Lei 8666/93, c/c a Súmula 258 do TCU, frente à vedação da 

utilização  

 

7.4. Planilha de Composição de BDI. 

 

7.4.2.1 Composição do BDI, conforme Modelo anexo; 

 

7.5 A falta de indicação, na Proposta de Preço, dos prazos de validade da proposta e 

execução do serviço, implicará na aceitação das condições deste Edital. 

 

7.6 A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços. 

 

7.7 As Propostas de Preços contendo emendas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam 

vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos 

demais licitantes, não serão aceitas. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 A Comissão de Licitação, com base na análise do setor técnico competente, julgará as 

propostas de preços e classificará os licitantes pelo tipo de MENOR PREÇO GLOBAL, 

utilizando-se dos critérios definidos neste edital. 

 

8.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço global, após constatado o atendimento 

a todas as exigências editalícias, e devidamente fundamentado no parecer de análise do 

setor técnico competente. 

 

8.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem: 

 

a) Valores superiores ao preço global constantes nas planilhas; 

 

b) Um ou mais itens sem cotação de preço; 
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante em relação à Planilha do setor 

técnico; 

 

d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, ou manifestadamente inexequíveis ou que deixe de atender a quaisquer das 

condições contidas no Edital. 

 

8.2 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas de Preços, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 

apresentadas, que representem, tão somente, meros erros materiais, a Comissão através do 

apoio técnico, procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários do licitante 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 

de Preços, desde que não resulte em majoração do valor global apresentado com relação ao 

valor estimado. 

 

8.4 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital, sendo verificada 

a ocorrência de erros sanáveis, entendendo-se por sanáveis aqueles erros que não dificultem 

o julgamento técnico das propostas e que não acarretem em prejuízos à execução do objeto, 

estes poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico, bem 

como, ocorrendo discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de 

composição de preço unitário e os valores unitários da planilha orçamentária, prevalecerá 

o valor desta última. 

 

8.5 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura ou, ainda, de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão, 

encaminhando para o setor competente os documentos relacionados para avaliação técnica. 

 

8.6 Até a assinatura do Contrato a Comissão poderá desclassificar o licitante, 

motivadamente, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras 

sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação que revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa, bem 

como a apresentação de documentos com informação falsa ou omissa. 

 

8.7 O licitante que apresentar proposta com preço inexequível, conforme art. 48, inciso II 

da Lei 8.666/93, será desclassificado. 
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8.7.1 Considerar-se-á inexequível para fins de julgamento do presente certame, propostas 

cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração, ou 

 

c) Parecer fundamentado da Secretaria de Infraestrutura informando que o valor não é 

exequível. 

 

9. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

9.1. Instalada a sessão pública na data, horário e local indicados nos campos II e III  Dados 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

9.1.1 Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados; 

 

- HABILITAÇÃO e - PREÇO; 

 

9.1.3 Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação; 

 

9.1.4 Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos concorrentes; 

 

9.1.4.1. Será analisada a documentação para verificar a regularidade jurídica, fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica das Licitantes em cumprimento a 

todas as exigências deste Edital. 

 

9.1.5 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, com as respectivas 

propostas de preço, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  

 

9.1.6 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

iniciando-se com a abertura das propostas de preço as quais serão analisadas e julgadas 

pela Comissão de Licitação. 

 

9.1.7. Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e 

as especificações do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou os 

fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços 
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constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

9.1.8. Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do 

ato convocatório. 

 

9.1.9. Deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento 

licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após o julgamento. 

 

9.1.10. A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os atos 

praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão assinadas pelos 

licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os documentos à disposição 

dos licitantes para exame.  

 

9.1.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.  

 

9.1.12. Para os efeitos do disposto no item 9.1.3, admitir-se-á o saneamento de falhas, desde 

que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados 

no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa 

prevista no edital.  

 

9.1.13. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 

da Comissão de Licitação.  

 

9.1.14. É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 

licitante.  

 

9.1.15. Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

9.1.16. Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, 

sendo devolvidos fechados aos licitantes inabilitados os envelopes contendo as propostas 

técnicas e comerciais, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.  

 

9.1.17. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata 

suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou não, 
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considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao procedimento 

apropriado.  

 

9.1.18. O resultado da análise das habilitações será comunicado aos licitantes após o 

encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma data da 

abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de publicação na 

Imprensa Oficial.  

 

9.1.19. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o 

serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos relativos à fase de 

habilitação. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova data para abertura. 

 

9.1.20. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de todos os 

licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido em 

até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

10.1.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada 

até o 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em 

conformidade com o § 2° do art. 41 da lei 8.666/93. 

 

10.1.2 O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, observado o 

disposto do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo 

previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

  

10.3 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

10.4 Não serão recebidos recursos, pedidos de reconsiderações e impugnações interpostos 

fac-símile . 
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10.5 As impugnações e recursos poderão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja 

por via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

11. ADJUDICAÇÃO 

 

11.1 A Administração reserva-se o direito de adjudicar ou não, total ou parcialmente, o(s) 

serviço(s) incluído(s) nesta licitação, não havendo qualquer compromisso com os 

proponentes nem direito a reclamação ou indenização, podendo acrescer ou suprimir o 

objeto original, respeitando-se o limite de lei. 

 

12. HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 A Comissão apresentará a autoridade superior, todo o processo de licitação, contendo 

parecer conclusivo para fins de homologação. 

 

12.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado pelo setor competente, 

através de telefone e/ou e-mail, para a assinatura do Contrato. 

 

12.3 Se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, o licitante 

vencedor não manifestar interesse em atender a convocação, reservar-se-á à Administração 

o direito de optar pela adjudicação do segundo colocado e assim sucessivamente, em igual 

prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo primeiro, ou ainda, relançar a licitação, 

sujeitando-se o licitante faltoso às sanções cabíveis e previstas na legislação aplicável. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a 

assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

13.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do 

contrato sob pena de rescisão do mesmo. 

 

13.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

13.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

13.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, até o máximo fixado em lei. 

 

13.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

13.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termos aditivos. 

 

14. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. Os valores dos serviços serão pagos conforme Cronograma Físico-Financeiro do 

licitante vencedor, com base na Planilha Orçamentária fornecida pela Administração 

Municipal e desconto oferecido pela CONTRATADA. 

 

14.1.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado contendo a previsão 

de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a possibilitar uma análise 

preliminar da evolução física e financeira das mesmas, em compatibilidade com a Planilha 

Orçamentária apresentada. 

 

14.1.2 O cronograma discrimina as etapas de execução do serviço contratado e o prazo 

de execução para cada etapa e deverá ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de 

base para o controle interno da Administração Municipal em relação à execução dos serviços 

de gerenciamento e fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

14.1.3 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por 

observado, com base no cronograma físico-financeiro apresentado por este setor técnico, os 

limites para pagamento de instalação e mobilização da obra ou serviço, que é previsto em 

separado da obra. 
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14.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 90 (noventa) dias, após medição 

mensal com a Nota, Fiscal/Fatura atestada, emitida em nome da contratante no valor e 

condições estabelecidas no edital. 

 

14.3 Anexado à nota fiscal devem vir as medições mensais, devidamente assinada por um 

representante técnico da Administração Municipal atestando a perfeita conclusão dos 

serviços, conforme Boletim de Medição. 

 

14.4 Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais 

parcelados. O levantamento de quantitativos é expresso no documento denominado 

Memória de Cálculo de Quantitativos. 

 

14.5 A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado e considerado em conformidade com as 

exigências do serviço. A Memória de Cálculo de Quantitativos deve referir-se às instruções 

da respectiva Ordem de Serviço. 

 

14.6 O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e 

atestados pela Administração Municipal. 

 

14.7 A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de 

cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas 

aos empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 

 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vales-refeições; 

e) Pagamento do salário. 

 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 

CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada 

para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado. 

 

14.9 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da 

lei. 
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14.10 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita 

execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução 

dos serviços. 

 

14.11 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

 

14.12 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 

pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 

termo aditivo. 

 

14.13 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos 

documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas no item CONDIÇÕES 

GERAIS PARA A FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DO CONTRATO, do PROJETO 

BÁSICO. 

 

14.14 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, que corresponderão aos 

percentuais de desembolso estabelecidos no cronograma físico-financeiro elaborado pela 

Contratada, na etapa do projeto executivo, e aprovado pela Contratante. A aprovação deste 

documento, assim como toda a compatibilização do projeto executivo, será condição 

fundamental para o início das obras. 

 

14.15 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

14.15.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

14.15.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

 

14.15.2.1 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 
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respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos 

como críticos. 

 

14.15.2.2 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, as ART dos 

engenheiros e da obra. 

 

14.15.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

14.15.2.4 A Contratada devera, ainda, a cada medição, apresentar os Boletins de Medição 

dos Serviços executados em 04 (quatro) vias, assinadas com o atesto do fiscal. Os boletins 

de medição dever

(duas) vias, em papel timbrado da Contratada, enumeradas, informando a etapa 

correspondente e citando os serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que 

reflitam os itens medidos. 

 

14.15.3 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 

comprovada procedência legal. 

 

14.15.3.1 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o 

cronograma na etapa subsequente. 

 

14.15.3.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

 

14.15.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

 

14.15.5 O pagamento somente será efetuado após o 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste anteprojeto. 
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14.15.5.1 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

14.15.5.1.1 Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados; 

 

14.15.5.1.2 -

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

 

14.15.5.1.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

14.15.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.15.7 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao CADIN e, se 

necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

 

14.15.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991.  

 

14.15.8.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

14.15.8.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
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que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

14.15.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

14.15.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.15.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14.15.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, a prestadora de serviços terá direito à compensação 

financeira por atraso de pagament

Lei 8.666/93, desde a data prevista para o efetivo pagamento até o dia da sua concretização. 

O índice de atualização é o IPCA-e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  IBGE. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados 

com a utilização da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x 

VP 

 

Sendo: 

EM = Encargos Moratórios 

I = Índice de compensação financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I 

= 

(TX / 

100) 

   365 

 

Sendo: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA 

 

15. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
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15.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

 

 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 

deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços 

da Construção Civil  INCC, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época. 

 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do 

último reajustamento concedido. 

 

15.4. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de 

reajuste, produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior 

a anual. 

 

15.5. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 

 

15.6. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante 

a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

15.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

 

16. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

16.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

bem assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, 

primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 

para o recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 

relacionados com a execução do contrato. 

 

17.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

17.3. Executados os serviços objeto do contrato, estes serão recebidos na forma que 

 

 

17.4. Decorrido 01 mês do término dos serviços, a fiscalização, em companhia de engenheiro 

credenciado da Contratada, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços de 

responsabilidade da Contratada, julgados pela fiscalização como incompletos ou incorretos, 

deverão, após o recebimento do auto de vistoria, ser completamente refeitos, às suas 

expensas. A Contratada, após a execução desses serviços, comunicará por escrito à 

Administração Municipal, que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, 

os serviços serão recebidos definitivamente. 

 

17.5. Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto do Contrato, a 

CONTRATADA deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 

correspondência escrita. 

 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 
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17.7. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à 

CONTRATADA, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 

reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17.8. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, a CONTRATADA não 

poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

17.9. Fica designado o fiscal de contrato o Senhor Samuel Silva Souza, ou quem 

eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 22.315, publicado na quarta-

feira, 27 de janeiro de 2021 | Ano VII - Edição nº 01192 | Caderno 1. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia 

de Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante 

requerimento, após a aceitação definitiva da obra contratada. A forma de garantia 

apresentada poderá ser alterada no decorrer do contrato, mediante solicitação do contratado 

e aceite do contratante, por outra forma que mantenha a garantia inicialmente formulada, 

fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.2 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

18.3 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada 

à CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

 

18.4 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido 

de 30 (trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa 

vigência; 

 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 

e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

18.5 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade 

correspondente à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as 

obrigações assumidas, inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e 

rescisão contratual, multas e penalidades. 

 

18.6 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores. 

 

18.7 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por 

qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser 

integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores. 

 

18.8 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou 

acréscimo de quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da 

assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições 

estabelecidas no Edital, fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.9 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o 

 

 

18.10 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 

inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato. 

 

18.11 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo 

CONTRATADO referentes a: 

 

I  prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

II  prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 

III  toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 
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IV  débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

relacionados com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; 

 

18.12 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, 

estará submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos 

experimentados bem como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do 

processo administrativo, a garantia continuará em poder da contratada. Após a conclusão 

do processo administrativo, sendo oferecido contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, 

verificar-se-á existência de valor remanescente. Na hipótese de o débito da CONTRATADA 

suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a satisfação integral do seu crédito 

através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade. 

  

19. RESCISÃO 

 

19.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas em Lei. 

 

20. REVOGAÇÃO  ANULAÇÃO 

 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

 

20.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 

da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 

 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da 

conduta; 

 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas. 

 

22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Presidente da Comissão de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 

deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação. 

 

22.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de concorrência. 

 

22.5 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7 É facultado ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior: 

 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

 

22.8 O Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender 

os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos. 

 

22.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

 

22.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 

referida convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail. 

 

22.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 

injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-

á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 

remanescentes; 

 

22.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 

enviados através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na 

Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial no horário de expediente 

das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. 

(73) 3526-8000. 

 

22.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e a qualquer cidadão na Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça 

Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, nos dias úteis, no 

horário das 08h às 12h. 

 

23. DOS ANEXOS 
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23.1.  Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

 

ANEXO I  PROJETO BÁSICO E PLANILHAS;  

ANEXO II  MINUTA DE CONTRATO;  

ANEXO III  MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV  MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO V  MODELO DE PROCURAÇÃO;  

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR;  

ANEXO VII  MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA;  

ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA;  

ANEXO X  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO;  

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL;  

ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA. 

 

 

JEQUIÉ - BA, 02 de agosto de 2022. 

_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

_________________________________________ 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

ATENÇÃO: Qualquer dúvida, esclarecimento, questionamento ou informação acerca das 

especificações técnicas da obra de engenharia constante deste edital deve ser sanado junto 

à Secretaria de Infraestrutura, através dos seguintes meios de comunicação: 

Telefone: (73) 3526-8453 ou (73) 3526-8428 

E-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br 

Atendimento pessoal: Rua Dois, URBIS I, Jequiezinho, no Centro Social Urbano (CSU), 

com acesso pela rua lateral ao CSU. 

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 

 

Qualquer dificuldade no acesso de documentos e/ou informações, qualquer interessado 

poderá informar no seguinte e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, dirigido ao presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

No mais, qualquer eventualidade poderá ser resolvida na Diretoria de Compras e Licitação, 

situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, 

nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00. 

 

 

 

(DOCUMENTAÇÃO DE ENGENHARIA NA  

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL) 
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ANEXO - PLANTA BAIXA - TÉRREO e 1° ANDAR

QUADRO DE REVESTIMENTOS - GERAL

PISOS

PORCELANATO MÁRMORE CALACATA01

PAREDES

TINTA SEMI BRILHO BRANCA01

PORCELANATO MÁRMORE CALACATA ATÉ 2.10 m e RESTANTE EM PORCELANATO
MADEIRADO RIPADO02

TETO

01 FORRO DE GESSO ACARTONADO COM PINTURA ACRILÍCA BRANCA

ITEM DIMENSÕES MATERIAL QUANTIDADE

P1

P2

P3

P4

0.60 x 2.10 m

0.80 x 2.10 m

1.60 x 2.10 m

5.00 x 2.50 m

MADEIRA SEMI-OCA

MADEIRA SEMI-OCA

MADEIRA SEMI-OCA - 2 FOLHAS

VIDRO - 4 FOLHAS

01

19

02

01

FUNCION.

ABRIR

ABRIR

ABRIR

ABRIR

ITEM DIMENSÕES PEITORIL FUNCION. ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

J1

J2

3.00 x 0.80 m

2.00 x 0.80 m

2.22 m

2.22 m

BASCULANTE

BASCULANTE

VIDRO E ALUMINIO

VIDRO E ALUMINIO

01

01
HALL DE ACESSO
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ANEXO - CORTES

ESTACIONAMENTO DE FUNCIONÁRIOS
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ANEXO - PLANTA DE COBERTURA E VISTA ISOMETRICA
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CHAPA DECORATIVA
EM AÇO CORTEN
COM FORMAS VAZADAS
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PAREDE ESTRUTURAL DE PEDRAS

BRISE LATERAL
CHAPA DECORATIVA EM AÇO CORTEN

CHAPA DECORATIVA EM AÇO CORTENPORTA 
0.8x2.1
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ANEXO - 1° ANDAR - LAYOUT
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PLANTAS BAIXAS - TÉRREO - 1° ANDAR- PRÉDIO EXISTENTE

QUADRO DE REVESTIMENTOS - GERAL

PISOS

PORCELANATO MÁRMORE CALACATA01

PAREDES

TINTA SEMI BRILHO BRANCA01

PORCELANATO MÁRMORE CALACATA ATÉ 2.10 m e RESTANTE EM PORCELANATO
MADEIRADO RIPADO02

TETO

01 FORRO DE GESSO ACARTONADO COM PINTURA ACRILÍCA BRANCA

ITEM DIMENSÕES MATERIAL QUANTIDADE

P1

P2

P6

0.60 x 2.10 m

0.80 x 2.10 m

4.35 x 2.50 m

MADEIRA SEMI-OCA

MADEIRA SEMI-OCA

VIDRO - 4 FOLHAS

05

40

01

FUNCION.

ABRIR

ABRIR

CORRER

P8 4.00 x 2.50 m PORTÃO PARA GARAGEM 01CORRER
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MURO EM ALVENARIA DE PEDRA
OU REVESTIDO COM PEDRAS

PELE DE VIDRO

ESCADA A SER FEITA
PORTA DE ACESSO EXCLUSIVO
COM MARQUISE EM L E CORRIMÃO COM
CHAPA DECORATIVA USADA NO ANEXO

VARANDA EXISTENTE
COBERTURA EM LAJE A SER FEITA
E FECHAMENTO EM PELE DE VIDRO

PASSARELA COM ESTRUTURA
METÁLICA E PELE DE VIDRO

PELE DE VIDRO

85
4,3

3
29

3,3
8

PASSARELA COM ESTRUTURA
METÁLICA E PELE DE VIDRO

ESTRUTURA EXISTENTE A SER
REVESTIDA COM CHAPA DE AÇO CORTEN

VIDROS EXITENTES A SEREM
SUBSTITUIDOS POR PELE DE VIDRO VARANDA EXISTENTE

COBERTURA EM LAJE A SER FEITA
E FECHAMENTO EM PELE DE VIDRO

ESCADA A SER FEITA
PORTA DE ACESSO EXCLUSIVO
COM MARQUISE EM L E CORRIMÃO
COM A MESMA CHAPA DECORATIVA DO
PRÉDIO ANEXO

ENTRADA - HALL DE ACESSO

PAREDE A SER FEITA
EM ALVENARIA DE PEDRA OU REVESTIDA COM PEDRAS

PASSARELA COM ESTRUTURA
METÁLICA E PELE DE VIDRO

PELE DE VIDRO

PORTÃO DE ACESSO EXCLUSIVO
GARAGEM DO PREFEITO
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DATAN°

REVISÕES

POR

R01 30/05/2022PLANOS

DESCRIÇÃO

TABELA DE REVISÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BA

EXECUTIVO/ARQ

SOLICITANTE

RANA RODRIGUES ROCHA - CREA 0518240231

MAIO/2022

 1 : 100
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S8 à S21
(ESCALA 1:25)
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S1 à S7 - S22 à S28
(ESCALA 1:25)

20

4
0

3
5

1
6
0

3
5

11 N2 C/12

1
1

N
2

Ø
 
1
0

C
/
1
2

C
=
2
3
0

33

125

33

1
4

N
1

C
/
1
2

14 N1 Ø 10 C/12 C=191

130

1
6
5

4
0

40

4
0

40

5

5

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

S1
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S2
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S3
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S4
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S5
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S6
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S7
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S8
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S9
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S10
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S11
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S12
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S13
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S14
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S15
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S16
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S17
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S18
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S19
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S20
     50A   1      10    16     221    3536
     50A   2      10    14     250    3500

S21
     50A   1      10    16     225    3600
     50A   2      10    14     246    3444

S22
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S23
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S24
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
   1714      1055     10     50A

Peso Total        50A =     1055 kgf

S25
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S26
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S27
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530

S28
     50A   1      10    14     191    2674
     50A   2      10    11     230    2530
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Garagem

Cobertura
P1 Lances 1 - 3

COMPRIMENTO
TOTALUNIT

POS BIT QUANTAÇO

mm cm cm

P1 a P28 Lances 1 - 3
     50A   1    12.5     8     290    2320
     50A   2      10     8      75     600
     60B   3       5    81     115    9315
     60B   4       5   162      31    5022
     50A   5    12.5     8     440    3520
     50A   6    12.5     8     378    3024
     60B   7       5     3      95     285

COMPR PESOBITAÇO
RESUMO DE AÇO

mm m kgf
    146       23      5     60B
      6        4     10     50A
     89       85   12.5     50A

Peso Total        60B =      644 kgf
Peso Total        50A =     2492 kgf

PESO x 28
kgf
     644
     112
    2380
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R01 22/04/22PLANOS

DESCRIÇÃO

TABELA DE REVISÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA

CONSTRUÇÃO DO MÓDULO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

EXECUTIVO/EST

SOLICITANTE

GIOVANNI GIUDICE PEDERBELLI - CREA 0520437233

ABRIL/2022

01/04

PLANTA DE LOCAÇÃO, DETALHE CONSTRUTIVO DE FUNDAÇÃO
E DETALHE CONSTRUTIVO DE PILARES

1:75

522.40 M²
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO Nº ....../2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JEQUIÉ E ............................................. ................... 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - 

Jequié  BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, o Senhor xxxxx, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º xxxxxx 

- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.xxxxxxx, doravante designada simplesmente 

MUNICÍPIO, e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° 

......................., situada na Rua ........., nº ...., ................, .................................. - .., neste 

ato representada legalmente por seu representante legal, o Sr ................................., inscrito 

no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a Homologação da Concorrência nº XXX/2022, constante 

do Processo Administrativo nº ..../ 2022, resolvem celebrar o presente CONTRATO que 

será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e 

demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, 

ratificam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 

Processo Administrativo nº .............../ 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de elaboração 

de projeto executivo de arquitetura e engenharia e execução da obra de construção do 

XXXXXXXXXXXXXXX.  

 

2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de 

execução e atendimento previstos neste contrato, no Projeto Básico, proposta da 

CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./ 2022 

que fazem parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente 

reproduzidos. 

 

2.3.  Os serviços serão executados na ENDEREÇO XXXX. 
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2.4. É parte integrante do presente contrato o ANEXO I - TERMO DE GARANTIA DE OBRAS 

PÚBLICAS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  PRAZO 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de XXX (xxxxxxxx) dias, sendo xxx (xxxxxxxx) 

dias para elaboração de projeto executivo de arquitetura e engenharia da obra de construção 

do XXXXXXXXXXX e xxxx (xxxxxxxxxxxx) dias para execução da obra de construção do 

XXXXXXXXXX acima referenciado, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço 

expedida pela Administração Municipal e de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

3.2 O prazo de vigência deste contrato será de xxxxxx (xxxxxxxx) dias, contados a partir da 

sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Município.  

3.3. A critério da Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, 

desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no Art. 51, §1º, da Lei Federal nº 

8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por 

termo aditivo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 

do Município. 

3.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

 

CLÁUSULA QUARTA  VALOR 

 

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... (........................ 

reais), que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela 

execução do objeto deste contrato, cujo pagamento será realizado conforme medições. 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação e constituirão, assim, a única 

remuneração devida à CONTRATADA. 

 

4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso 

o Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCC, ou na falta deste, qualquer outro 

Índice Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente 

Nacional, desde que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente 

vantajoso para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária e de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba 

Orçamentária do Poder Executivo: 

 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......  ............................................. 

 

5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA SEXTA  DO PAGAMENTO  

 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 

das comprovações de regularidade fiscal da CONTRATADA. 

 

6.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 90 (noventa) dias, após medição 

mensal, de acordo com os serviços efetivamente executados e com a Nota Fiscal/Fatura 

atestada, emitida em nome da contratante no valor e condições estabelecidas neste edital e 

no item 17.1 do projeto básico. 

 

6.3. Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para 

correção e o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota 

fiscal devidamente regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 

 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

6.5. Anexado à nota fiscal devem estar discriminados os serviços efetivamente realizados 

individualizados por local atendido, devidamente assinada por um representante técnico da 

Administração Municipal atestando a perfeita conclusão dos serviços, conforme Boletim de 

Medição. 

 

6.6. Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais 

parcelados. O levantamento de quantitativos é expresso no documento denominado 

Memória de Cálculo de Quantitativos. 
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6.6.1 A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado e considerado em conformidade com as 

exigências do serviço. A Memória de Cálculo de Quantitativos deve referir-se às instruções 

da respectiva Ordem de Serviço. 

 

6.4 O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e atestados 

pela Administração Municipal. 

 

6.5 A Contratada deverá efetuar o recolhimento do ISS  Imposto sobre Serviço em razão do 

faturamento dos serviços.  

 

6.6 A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de cada 

fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas aos 

empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 

 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vale-refeição; 

e) Pagamento da remuneração. 

 

6.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 

CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada 

para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado. 

 

6.8 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da 

lei. 

 

6.8.1 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os 

serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita execução da 

obra, e todos os custos relativos a mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 

aos transporte, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como as 

despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

 

6.8.2 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente 

a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
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6.9 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 

CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 

aditivo. 

 

6.10 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a prestadora de serviços terá direito à 

compensação financeira por atraso de pagamento, conforme determina o art. 40, inciso XIV, 

concretização. 

 

6.11 O índice de atualização é o IPCA-e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  

IBGE.  

 

6.12 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

calculados com a utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I 

 

6.13 Onde:    EM = Encargos Moratórios 

  N =   Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo pagamento e a data do 

efetivo pagamento; 

                        VP = Valor da parcela a ser paga em atraso 

                         I =    Índice de compensação financeira, assim apurado: 

                         I =    (TX / 100)  

         365  

           TX =  Percentual da taxa anual do IPCA. 

 

6.14 O regime de execução dos serviços será através de Empreitada por Preço Unitário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Constituirão obrigações da Contratada, além do fornecimento de materiais, da mão-de-

obra, das ferramentas, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita construção da 

xxxxxxxxxxx, as seguintes: 

 

7.1.1 Cumprir fielmente o contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 

entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e 

funcionamento; 

 

7.1.2 Observar, na execução das obras e dos serviços, as leis, os regulamentos, inclusive de 

Segurança e Medicina do Trabalho e de Segurança Pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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7.1.3 Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento das obras e serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 

complementares, a ART, o Alvará de Construção e a Carta de Habite-se, quando for o caso, 

bem com o fornecimento de placas exigidas pelos órgãos competentes - CREA e pela 

CONTRATANTE, de acordo com modelo fornecido pela Administração Municipal; Fornecer 

equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários a instalação 

e manutenção do canteiro de obras; 

 

gistrados todos os acontecimentos da obra; 

 

7.1.5. Fornecer e utilizar, na execução das obras e dos serviços, equipamentos e mão de 

obra adequada, e materiais novos; 

 

7.1.5. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados, se for o caso, bem como acompanhamento tecnológico da obra, quando exigidos 

pela fiscalização; 

 

7.1.6. Arcar com as despesas de mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 

exigida, cópia dos documentos de quitação; 

 

7.1.7. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de execução da obra, 

como o canteiro e arredores, durante o período de execução da obra, livre de entulhos, 

removendo as instalações provisórias da obra após o seu término; 

 

7.1.8. Dar integral cumprimento aos Projetos Básico e Executivo, bem como sua proposta e 

Edital; 

 

7.1.9. Manter no canteiro de obras Cronograma Físico-Financeiro atualizado, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e cópias das Medições; 

 

7.1.10. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ações, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

respondendo, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por 

si ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, e responsabilizar-se por 

quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências dos 

locais onde serão executados os serviços; 
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7.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 

inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes e ainda por fatos 

de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade 

até a assinatura do "Termo de Recebimento Definitivo da Obra" e a integral liquidação de 

indenização acaso devida a terceiros; 

 

7.1.12. Responsabilizar-se pela estabilidade da obra e o perfeito e eficiente funcionamento 

de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo 

após a aceitação provisória ou definitiva da obra; 

 

7.1.13. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe inclusive, a execução das obras e dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

 

7.1.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas de serviços, 

encargos sociais, e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra; inclusive licenças 

em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessária; 

 

7.1.15. Responsabilizar-se pela matrícula individual da obra, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), devendo apresentar a CONTRATANTE o documento 

comprobatório respectivo até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

 

7.1.16. Responsabilizar-se pela matrícula individual da obra, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), devendo apresentar a CONTRATANTE o documento 

comprobatório respectivo até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

 

7.1.17. Responsabilizar-se pela entrega da obra com "Carta de Habite-se", quando 

necessário, e com as instalações definitivas de luz, força, água, esgoto, telefone e contra 

incêndio, devidamente testadas e aprovadas, em perfeitas condições de uso e 

funcionamento; e, quando for o caso, ligadas às redes públicas, com aprovação das 

concessionárias locais, se necessário; 

 

7.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não atendam as 

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

 

7.1.19. Providenciar e manter na obra Livro Diário de Obra, onde serão registradas, pelas 

partes todas as ocorrências julgadas relevantes; O Livro Diário de Obra deverá conter Termo 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E55CCC2BF431E18FC02725E1F5B99B8

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 182

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié

46 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

de Abertura assinado por ambas as partes e páginas numeradas, sendo que cada página 

deverá ser composta de três vias de mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa; 

 

7.1.20. Manter na direção dos serviços, profissional(s) legalmente habilitado(s) pelo CREA, 

que será (ão) seu(s) preposto(s); 

 

7.1.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas no Processo Licitatório, conforme Edital e 

Especificações fornecidas; Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que 

todos os materiais ou equipamentos tem que atender as características de boa qualidade, 

ficando a critério da Fiscalização a aprovação, assim como, nos casos de dúvidas na 

interpretação das peças gráficas, projetos etc., deverá ser sempre consultada a fiscalização. 

Toda Ordem de Serviço, Intimação ou Reclamação será feita por escrito, devendo a empresa 

dar pronto atendimento às mesmas; 

 

7.1.22. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em especial, 

estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Norma Regulamentadora n.º 9, NR 

 9, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais  PPRA, aprovada pela Portaria MTb n.º 

3.214, de 08 de junho de 1978, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 163 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, e garantir o cumprimento da Norma Regulamentadora 

n.º 7  NR 7  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional  PCMSO; 

 

7.1.23. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual  EPI`s. Difundir 

normas e procedimentos de segurança relativos à correta operação e manutenção de 

equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os profissionais de segurança 

em número e qualificação requeridos pelas normas legais; 

 

7.1.24. Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus profissionais 

através de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local 

visível. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e 

dos equipamentos de proteção individual a seus empregados; 

 

7.1.25. Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 

contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, 

conforme art. 68 da Lei n.º 8.666/93;  
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7.1.26. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, 

detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental 

pertinente;  

 

7.1.27. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo 

o acesso aos serviços e obras em execução, atendendo prontamente às solicitações que lhe 

forem efetuadas; 

 

7.1.28. Informar, por escrito, à CONTRATANTE, nome e registro do engenheiro responsável 

pela obra; 

 

planta baixa impressa e arquivo gravado em CD na e  

 

CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 

 

8.2 Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços 

serão executados; 

 

8.3 Acompanhar, conferir, fiscalizar e aprovar a execução dos serviços objeto do contrato ou 

material/equipamento fornecido pela contratada, através de um fiscal designado pela 

Administração Municipal, a quem compete também anotar todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando a, quem for necessário, regularizar 

as faltas e defeitos observados, submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o 

que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

 

8.3.1 A aceitação, pela CONTRATANTE, de qualquer serviço executado ou material 

empregado não exime a CONTRATADA da plena responsabilidade de todas as garantias 

estabelecidas neste contrato. 

 

8.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades verificadas na execução do contrato, bem como da eventual aplicação de 

multas, sanções, alterações e repactuações do Contrato; 

 

8.5 Indicar, formalmente, através da Municipal, o gestor e o fiscal do contrato, dentro do 

prazo estipulado no item 10 do Projeto Básico, contados da data da assinatura do contrato; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E55CCC2BF431E18FC02725E1F5B99B8

quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 184

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01560 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

48 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

8.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do instrumento. 

 

8.7 Apurar e solicitar a aplicação através do órgão competente, das sanções administrativas, 

quando se fizerem necessárias. 

 

8.8 Permitir livre acesso à Contratada aos locais onde serão executados os serviços. 

 

8.9 Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança 

pelos serviços prestados, em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos 

recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova 

contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da 

reapresentação dos documentos devidamente corrigidos. 

 

8.10 Efetuar os pagamentos devidos na forma convencionada neste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXX da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas 

Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e 

exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a 

CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 

 

9.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  

 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Especificações Técnicas, orçamentos, 

cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, equipamentos aplicados nos 

serviços e obras; 

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços 

apresentados pela empresa vencedora no início dos trabalhos; 

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a 

serem apresentados pela empresa vencedora no início dos trabalhos; 

d) Obter da empresa vencedora o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de 

Qualidade e verificar a sua efetiva utilização; 

e) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 

andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 

cumprimento do contrato; 
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f) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

g) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e 

obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa 

vencedora com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 

contratados pela Administração Municipal; 

h) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto 

do contrato; 

i) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

j) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

k) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

l) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela empresa vencedora; 

m) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 

empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 

equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas 

Especificações Técnicas; 

n) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados 

de conformidade com os requisitos estabelecidos e nas Especificações Técnicas; 

o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa vencedora que embarace ou 

dificulte a ação da Fiscalização da Administração Municipal ou cuja presença no local do(s) 

serviço(s) e obra(s) seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 

fielmente os serviços e obras efetivamente executados. 

 

9.3 A Administração Municipal manterá, desde o início dos serviços até o seu recebimento 

definitivo, uma equipe de fiscalização que será constituída por técnicos da Administração 

Municipal: o Gerente de Obras, o Coordenador de Construções e Reformas e/ou engenheiro 

fiscal a ser nomeado posteriormente à assinatura do contrato, se for o caso. A gestão do 

contrato ficará a cargo do Diretor/Secretário Municipal de XXXXXXX.  
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9.4. A empresa vencedora deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 

da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

 

9.5 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo contratante. 

 

9.6. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização nas interpretações memoriais, 

especificações e demais elementos de que compõe este serviço, bem como na condução dos 

trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade 

pela execução dos serviços e obras. 

 

9.7. A comunicação entre a Fiscalização e a empresa vencedora será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. 

 

9.8 O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) 

destacáveis, será destinada ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 

contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 

construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 

substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela empresa vencedora e 

Fiscalização. 

 

9.9. A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços e obras (Diário 

de Obra), com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, contendo 

o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de 

equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

 

9.10. As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas de 

Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: 

data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas 

providências a serem tomadas. 

 

9.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  VEDAÇÕES 

 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite permitido em lei, do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste 

Contrato, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a 

CONTRATADA a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da 

Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 

 

I - Advertência; 

 

II  Multa; 

 

III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 02 (dois) 

anos; 

 

IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a 

Reabilitação. 

 

12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 

Percentuais: 

 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos 

casos de: 

 

a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na 
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Proposta; 

 

b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, 

caso a correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da 

comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 

d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 

e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no 

Processo Administrativo; 

 

f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 

regularização no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que 

não culmine em Rescisão Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 

 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 

 

a) Inexecução parcial do ajuste;  

 

b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da 

CONTRATADA, sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 

 

c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou 

realização de fraude fiscal; 

 

d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras 

alíneas desta cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das 

demais Sanções cabíveis. 

 

III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de 

Inexecução Total do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  

 

12.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a 

possibilidade de aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada 

juntamente com a de Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de 

Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público 

e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
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12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das 

Infrações cometidas. 

 

12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá 

Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto n

Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 

12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a 

CONTRATADA pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 

 

12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 

12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

 

12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 

 

12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 

12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 

depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

13.1 Executados os serviços objeto do contrato, estes serão recebidos na forma que 
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todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas técnicas em vigor. Na 

ausência das normas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas prescritas 

pelo fabricante. 

 

13.2 Todos os materiais e equipamentos serão conforme especificação de materiais ou 

equivalente, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços. 

 

13.3 Não será admitido, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes 

dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da Administração 

Municipal. 

 

13.4 Não será aceita sob nenhuma hipótese, nos serviços, a aplicação de materiais usados. 

 

13.5 Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz 

respeito à forma de apresentação desta rotina e demais elementos fornecidos, deverão ser 

acionados os técnicos indicados pela Administração Municipal, que estarão à disposição dos 

interessados para quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

 

13.6 Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os 

Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com 

o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como, nos demais 

dispositivos de segurança. 

 

13.6.1 Durante a execução dos serviços as áreas devem ser mantidas limpas devendo ser 

retiradas toda e qualquer impureza e sobras de materiais; 

 

13.6.2 Quando da execução dos serviços manter os locais de trabalho desobstruídos e bem 

sinalizados, quando for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daquelas que 

ali trafegam. 

 

13.7 Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com o Projeto 

Básico e Escopo Técnico e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 

Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos, 

bem como deverão ser também obedecidas as exigências das Companhias Concessionárias 

de Serviços Públicos de Água, Esgoto Sanitário e de Energia Elétrica em tudo que diz respeito 

aos serviços especificados. 

 

13.8 Decorridos 01(um) mês do término do serviço, a fiscalização, em companhia de 

engenheiro credenciado da empreiteira, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços 

incompletos e incorretos, bem como os reparos necessários, julgados pela fiscalização como 
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sendo de responsabilidade da Contratada, deverão, após o recebimento do auto de vistoria, 

ser completamente refeitos, às suas expensas. A Contratada, após a execução desses 

serviços ou reparos, comunicará por escrito à Administração Municipal, que dará a sua 

aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, o serviço será recebido definitivamente. 

 

13.8.1 Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto deste Contrato, o 

CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 

correspondência escrita. 

 

13.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

 

13.9 Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo ao 

CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados ou 

substitua o(s) material(s), reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, o CONTRATADO não poderá 

emitir faturas a eles correspondentes. 

 

13.10 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços imediatamente, 

cumprindo o cronograma acordado com a gestão do contrato. 

 

13.11 A FISCALIZAÇÃO efetuará uma rigorosa verificação em todos os itens da planilha de 

custo, para que seja concedido o Termo de Entrega dos serviços dentro dos conformes.  

 

13.12 O CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL, mediante 

correspondência escrita, a execução dos serviços e todas as obrigações objeto deste contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo de cada serviço não exclui a responsabilidade civil da 

Licitante pela solidez e segurança do mesmo, nem ético-profissional pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo 

contrato. 

 

13.13 A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo do 

construtor serão como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços 

submetidos a verificações, ensaios e provas para tal fim aconselháveis.  

 

13.14 Enquanto os serviços não forem recebidos definitivamente, o CONTRATADO não 

poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
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14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o 

integral cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 

ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de 

junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos 

a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as 

determinações estabelecidas. 

 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, 

Lei Federal n° 8.666/93  sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, 

subsidiariamente, especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 

16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações 

sob este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que 

impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, 

conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 

 

16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar 

a outra, de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, 

informando também o prazo estimado de duração do referido Evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 

corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do 

Contrato, o CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao 

CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como 

nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da 

referida Cláusula. 

 

17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 

 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

falsidade ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um 

indivíduo para obter benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de 

evitar o cumprimento de uma obrigação; 

um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

qualquer parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as 

ações de uma parte; 

 

(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de 

corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte 

para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões 

relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, 

ou; 

(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 

 

17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 

envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, 

colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

 

17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a 

execução do contrato esses profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
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17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores 

permitirem, que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam 

inspecionar o local e todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a 

apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores designados 

pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 

 

17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção 

a cláusula sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir 

materialmente o exercício de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria 

prevista nesta Subcláusula constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do 

contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as normas 

legalmente aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia 

de Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante 

requerimento, após a aceitação definitiva da obra contratada. 

 

18.2 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

18.3 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada 

à CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

 

18.4 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido 

de 30 (trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa 

vigência; 

 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 

e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
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d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

18.5 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade 

correspondente à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as 

obrigações assumidas, inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e 

rescisão contratual, multas e penalidades. 

 

18.6 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores. 

 

18.7 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por 

qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser 

integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores. 

 

18.8 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou 

acréscimo de quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da 

assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições 

estabelecidas no Edital. 

 

18.9 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o 

8.666/93. 

 

18.10 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 

inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato. 

 

18.11 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo 

CONTRATADO referentes a: 

 

I  prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

II  prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 

III  toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 

IV  Débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

relacionados com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc.; 
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18.12 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, 

estará submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos 

experimentados bem como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do 

processo administrativo, a garantia continuará em poder da contratada. Após a conclusão 

do processo administrativo, sendo oferecido contraditório e ampla defesa à CONTRADADA, 

verifica-se-á existência de valor remanescente. Na hipótese de o débito da CONTRATADA 

suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a satisfação integral do seu crédito 

através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade. 

 

18.13 A administração reterá a garantia citada no item 18 deste edital, em caso de 

descumprimento pelo contratado, no momento do pagamento da primeira medição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

19.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 

parte, serviço ou obra objeto do Contrato ressalvadas as subcontratações de serviços 

especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 

respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 

 

20.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

20.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como 

aceitas, se efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das 

condições Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes 

e devidamente publicado pelo CONTRATANTE. 

 

20.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 

estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação 

Contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir 

prejudicada, a qualquer tempo.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO 
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21.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para 

dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, 

nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 

Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 

 

 

PREFEITO 

MUNICIPIO 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________  __________________________ 

CPF                 CPF   
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2022 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Comissão de Licitação 

Concorrência nº ---/2022 

 

Sr (a). Presidente da Comissão de Licitação, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 

....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para 

XXXXXXXXXXXX, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  

PROCESSO Nº 

 

OBJETO:  

 

DATA DE ABERTURA: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

FAX 

EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) 

AGÊNCIA Nº 

CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

ENDEREÇO 
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RG ORGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Lote para o qual está concorrendo:  

 

PREÇO GLOBAL DA PLANILHA: R$  

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: 

 

Declaramos que, nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita 

execução dos serviços, e todos os custos relativos a mão de obra, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, aos transporte, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem 

como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos 

serviços. 

Jequié_____de __________________ de  2022. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

Obs: A proposta de preços deverá conter o carimbo da empresa e fazer referência ao LOTE 

A QUE SE DESTINA. 

 

ANEXAR À PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS; 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS, COM BASE NA(S) PLANILHA(S) 

ORÇAMENTÁRIA(S) E SEGUINDO A ORDEM DOS ITENS ALI INFORMADOS PARA 

FACILITAR A CONFERÊNCIA; 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS QUE COMPÕEM A MÃO DE OBRA; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

COMPOSIÇÃO DE BDI DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE  

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de 

habilitação da CONCORRÊNCIA XXXXX/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de 2022. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue na fase do CREDENCIAMENTO pela empresa que 

pretende ser beneficiada nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006, inobstante o 

setor contábil certificará a condição, também através da análise do balanço. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

CONCORRÊNCIA Nº             /2022 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

Jequié _____de __________________ de  2022. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2  

DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no item 6.2 do Edital CONCORRÊNCIA Nº 

XXXXXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxx, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxx, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxxantes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Administração Municipal 

antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Jequié/BA _____de __________________ de 2022. 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço eletrônico _____________, vistoriou o local __________, na 

Escola  XXXXXX, localizada xxxxxxxxx, tomando conhecimento de todos os aspectos 

técnicos e condições, e do grau de dificuldade existente no local onde será executado o 

serviço referente à CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxx, não cabendo alegações, pela supracitada 

empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 

obrigações. 

 

Jequié, em___de _____________de 20___. 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Administração Municipal 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Licitante 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

___________________________________________ (EMPRESA), CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço _____________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) _____________________, portador(a) da identidade nº _________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, que não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde 

serão executados os serviços objeto da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxx, assumindo todo e 

qualquer risco futuro e isenta a Contratante de qualquer responsabilidade que possa advir 

de tal ato, não cabendo alegações, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos 

e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de 

todas as suas obrigações. 

 

 

Jequié_____de __________________ de  2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________com sede em 

________________________________________ 

________________________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado para fins da CONCORRÊNCIA nº 

xxxxxxxx, declara expressamente que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação 

exigidos no Edital, e que os cumpre plenamente, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 

com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de qualificação técnica na CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx, 

que em toda a execução do objeto da referida Licitação, somente serão utilizados produtos 

e subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado 

ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente  SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  IBAMA, tendo 

ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 

acarretar sanções administrativas e contratuais, sem prejuízo das implicações de ordem 

legais eventualmente cabíveis. 

 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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Modalidade de 

Licitação 

CONCORRÊNCIA  

Número 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

 

 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal 

o Sr. XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. 

_________________, DECLARA para fins de comprovação junto à Comissão Setorial 

Permanente de Licitação, que caso seja a vencedora da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx,  

compromete-se em contratar para fazer parte de sua equipe técnica XXXXXXXX, portador 

da Carteira de Identidade nº. XXXXXX e do CPF nº. XXXXXXXX, portador do Registro nº. 

XXXXXXXX, cadastrado no Conselho xxxxxxxx.  

 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Legal da 

Licitante 

 

Eu, xxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. xxxxxx e do CPF nº. xxxxxxxx, portador 

do registro nº. xxxxxxx, no Conselho xxxxxxxx, CONCORDO em fazer parte da equipe 

técnica da empresa xxxxxxxxxx, para a execução dos serviços objeto do CONCORRÊNCIA 

nº xxxxxxxxxxx. 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Registro e assinatura do Técnico 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 214-A/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
 
 

MARLY BATISTA DE SOUZA EIRELI, com endereço à Fazenda Velha – Estrada da Barragem 
de Pedra, n° 5452, Curral Novo, Jequié-BA, CEP 45.211-899, CNPJ/MF Sob o 
08.926.738/0001-96, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 37/2022, Contrato nº 214-A/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Objeto do presente instrumento: apostilar o contrato n°214-A/2022, firmado em 31 de maio 
de 2022, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
infraestrutura para eventos para locação de estruturas, equipamentos de sonorização, 
iluminação, gerador, banheiro químico e tablado para atender as demandas de todas as 
secretarias municipais nas solenidades, espetáculos e comemorações. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
UNIDADE 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
PROJETO ATIVIDADE N° 2158 – SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE GOVERNO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 

ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 

respectivos valores; 

 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares  
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  

  

Jequié - BA, 03 de Agosto de 2022. 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é 
peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito através do procedimento em 
tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO., ratifico 
com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 329/2022. 
Jequié, três de agosto de dois mil e vinte e dois. ZENILDO BRANDÃO SANTANA Prefeito 
Municipal.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 381/2022 

 

Processo nº: 329/2022 
 
Dispensa nº: 153/2022  

 

Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 

Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratado: COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO BORDA DA MATA - COOBMA, com 

endereço na Avenida Governador Lomanto Junior n. 3403, inscrito no CNPJ sob n. 

08.659.670/0001-26 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO. 

 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do Documento: Não há previsão de despesa pública.  
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 153/2022 

 
Processo nº: 329/2022 

 
Contrato nº: 381/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 

Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 

13.894.878/0001-60. 

 

Contratado: COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO BORDA DA MATA - 
COOBMA, com endereço na Avenida Governador Lomanto Junior n. 3403, inscrito no 

CNPJ sob n. 08.659.670/0001-26. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO. 

 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do Documento: Não há previsão de despesa pública.  
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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